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A T O S D O P R E F E I T O 

L E I N» 7.403 . EE 29 » B E DE 1 993. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES «BCANENTARIAS PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1 9 « . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA* ESTADO 
DA PARAÍBA* FAÇO SABER OUE O PODER L E G I S L A T I V O DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

CAPlTUJO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ART. 1? - FICAM ESTABELECIDAS, NOS TERMOS DESTA 
UEI. AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1 994. EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 165. § 2 * . E 169. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
E NO ARTIGO 122. iNciso I I . E SEU S 2 ' . DA LEI ORGÂNICA PARA O MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA, SUE COMPREENDEM! 

I - AS PRIORIDADES E AS METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL; 

I I - AS DIRETRIZES GERAIS) 
I I I - AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL 

E E N C A R G O S S O C I A I S ) 

IV - AS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 

V - AS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
CAPlTUJO II 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL' 
ART.'2* - As PRIORIDADES E AS METAS PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 1 994 SERÃO AQUELAS CONSTANTES DO PLANO PLURIANUAL. DA ÜE1 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DO PLANO DIRETOR DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, OBSERVADA 
A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, INDICANDO AS METAS FÍSICAS. BEM COMO 
AS NECESSIDADES DE RECURSOS E AS RESPECTIVAS FONTES DE FINANCIAMENTO # A 
NÍVEL DE PROGRAMA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A UEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL IDENTIFI
CARÁ AS PRIORIDADES E METAS ESPECÍFICAS A SEREM ALCANÇADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, COM ¡NFASE ESPECIAL PARA OS SEGUINTES SEGMENTOS! 

I - INFRA-ESTRUTURA; 
II - SERVIÇOS SOCIAIS BÁSICOS. COM DESTAQUE Ás 

AÇÕES VOLTADAS AO APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS E A GERAÇÃO DE EMPREGOS 
E RENDA; 

III - CONSTRUÇÃO DE MORADIAS POPULARES; 
IV " ASSISTÊNCIA AO MENOR; 
V - APOIO E INCENTIVO AOS SETORES PRODUTIVOS. 

ESPECIALMENTE AS ATIVIDADES RELACIONADAS AO TURISMO; 

VI - PRESERVAÇÃO. CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE; 

VII - OFERTA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL PUBLICA. PARA 
TODA A POPULAÇÃO. NA FAIXA ETÁRIA DE SETE (7) A QUATORZE (14) ANOS, INCLUSIVE 
COM DESCENTRALIZAÇÃO DE ATIVIDADES. QUE DEMANDEM VAGAS NA REDE DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO, INCLUINDO A OFERTA DE MERENDA ESCOLAK E MATERIAL DIDÁTICO» 

VIII - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA, COM ÊNFASE 
Â REDUÇÃO D A MORTALIDADE INFANTIL E A INTENSIFICAÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS 
À VACINAÇÃO; 

IX - APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E PROGRAMAS DE 
INICIAÇÃO ESPORTIVA; 

X - RECUPERAÇÃO DA DIGNIDADE SALARIAL DO SERVIDOR; 
XI - CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL "SALÁRIO MÍNIMO*, 

COMO VENCIMENTO E QUE A FOLHA NÃO ULTRAPASSE OS 65% (SESSENTA E CINCO POR 
CENTO) D O ORÇAMENTO; 

XII - FICA AUTORIZADO O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A AUMENTAR A A J U D A FINANCEIRA A S INSTITUIÇÕES QUE ABRIGAM PESSOAS IDOSAS 
A B A N D O N A D A S ) ' 

XIII - SERÃO DESTINADOS RECURSOS PARA OBRAS QUE BENEFI
CIEM A S P E S S O A S PORTADORAS DE DEFICIENCIAS FÍSICAS. VISUAIS E AUDITIVAS. 

ART, ?* - OBSERVADAS AS PRIORIDADES DEFINIDAS 
N O A R T I G O ANTERIOR. A S M E T A S PROGRAMÁTICAS CORRESPONDENTES TERÃO PRECEDENCIA 
N A ALOCAÇÃO D E R E C U R S O S N O ORÇAMENTO P A R A O EXERCÍCIO D E 1 994. 

CAPITU» n i 
DIRETRIZES CERAIS PARA A QJABGRAÇAO DO ORÇAMENTO 

ART. 4 ' - NA UEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL AS RECEITAS 
E A S D E S P E S A S S E R Ã O ORÇADAS C O M BASE NOS PREÇOS VIGENTES EM JULHO DE 1 993. 

PARÁGRAFO ONICO - Os VALORES' EXPRESSOS NA FORMA 
D O DISPOSTO NO 'CAPUT' DESTE ARTIGO SERÃO CORRIGIDOS ANTES DO INICIO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA P E L A VARIAÇÃO D A INFLAÇÃO VERIFICADA NO PERIODO COMPREENDIDO 
ENTRE O S M E S E S D E JULHO A DEZEMBRO DE 1 993. 

ART. 5*-- A DEFASAGEM MONETÁRIA DAS DOTAÇÕES ORÇAMEN
TÁRIAS. EXCETO A S REFERENTES A RECURSOS DE FONTES EXTERNAS ORIUNDAS DE CONVENIOS. 
OCASIONADA PELA INFLAÇÃO DEVERÁ SER CORRIGIDA DE FORMA A NÃO PREJUDICAR A 
REALIZAÇÃO DO PROGRAMA D E TRABALHO ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

§ 1* - 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE,PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO PROCEDERÁ A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO ÍNDICE NACIONAL DE 
PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC. CALCULADO E DIVULGADO PELA FUNDAÇÃO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, o u POR OUTRO ÍNDICE QUE VENHA 
A SUBSTITUÍ-LO. 

§ V - As DOTAÇÕES ORDINÁRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMEN
TO ANUAL SERÃO CORRIGIDAS, DURANTE SUA EXECUÇÃO, PELA VARIAÇÃO DO INPC/IBGE 
ou ÍNDICE QUE O SUBSTITUA, TOMANDO-SE POR BASE O MÊS DE DEZEMBRO DE 1 993 
E O MES ANTERIOR AO REAJUSTE. 

§ 3* - O PODER EXECUTIVO INCORPORARA Ã RESERVA 
DE CONTINGÊNCIA OS VALORES DECORRENTES DA ATUALIZAÇÃO DO ARTIGO ANTERIOR 
PARA EFEITO DE FORMAÇÃO DE BASE DESTINADA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES, 
DENTRO DO LIMITE DEFINIDO NA ÜEL DE ORÇAMENTO ANUAL. 

ART. 6* - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO» DURANTE 
o EXERCÍCIO, A ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES, ATÉ O LIMITE DE 25Z (VINTE E 
CINCO POR CENTO) DA DESPESA FIXADA NA ÜEI DE ORÇAMENTO ANUAL UTILIZANDO COMO 
RECURSOS OS DEFINIDOS NO ARTIGO 43. DA Lti FEDERAL N' .4.320/64. 

PARÁGRAFO ONICO - A AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE 
ARTIGO NÃO ONERARÁ O LIMITE NELE PREVISTO QUANDO DESTINADA A! 

I - SUPRIR INSUFICIÊNCIA NAS DOTAÇÕES RELATIVAS 
A INATIVOS E PENSIONISTAS. DÍVIDA PUBLICA MUNICIPAL. PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES Â CONTA DE RECURSOS VINCULADOS. 

II - TRANSPOSIÇÃO. REMANEJAMENTO OU TRANSFERÊNCIAS 
DE RECURSOS NO PRÓPRIO ÓRGÃO, 

ART» 7« - As DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS REFERENTES 
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A DESPESAS JUDICIARIAS SERÃO ORÇAMENTADAS PELOS VALORES ATUALIZADOS E CONSTANTES 
DOS RESPECTIVOS PRECATÓRIOS, OS OUAIS SERÃO CORRIGIDOS DURANTE A EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. QUANDO NECESSÁRIO, CONFORME CALCULO DO RESPECTIVO TRIBUNAL 
E NA FORMA DO ART. 100, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MEDIANTE CREDITO SUPLEMENTAR 
ABERTO POR DECRETO DO PREFEITO MUNICIPAL, UTILIZANDO, COMO FONTE DE ANULAÇÃO, 
0 SALDO DISPONÍVEL PARA SUPLEMENTAÇAO OU O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

ART, 8 ! - NÃO PODERÃO SER FIXADAS DESPESAS SEM 
QUE ESTEJAM DEFINIDAS AS FONTES DE RECURSOS CORRESPONDENTES. 

ART. 9 ! " AS RECEITAS PRÓPRIAS DE ÓRGÃOS. FUNDOS 
ESPECIAIS, AUTARQUIAS, ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL E DAS FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO, 
BEM COMO AS SUAS EMPRESAS, SOMENTE PODERÃO SER PROGRAMADAS PARA ATENDER DESPESAS 
COM INVESTIMENTOS E INVERSÕES FINANCEIRAS DEPOIS DE ATENDER, INTEGRALMENTE, 
SUAS NECESSIDADES RELATIVAS A CUSTEIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, INCLUSIVE 
ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DIVÍDA PUBLICA. 

ART, 10 - A L'EI ORÇAMENTÁRIA PREVERÃ DESPESAS 
NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO, COM O OBJETIVO DE ADEGUA-LO ÀS NOVAS ATRIBUIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS, TAIS COMO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMATIZAÇÃO, REORGANI
ZAÇÃO ADMINISTRATIVA, REAPARELHAMENTO E ADAPTAÇÃO DAS ATUAIS INSTALAÇÕES. 

ART. 11 - AS DESPESAS DE CUSTEIO ADMINISTRATIVO 
E OPERACIONAL, INCLUSIVE AQUELAS COMO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS, TERÃO COMO 
LIMITE MÁXIMO 75*(SETENTA E CINCO POR CENTO) DA RECEITA CORRENTE DO MUNICÍPIO. 

ART. 12 - SÃO VEDADAS NOVAS INCLUSÕES, NOS ORÇAMENTOS 
E EM SEUS CRÉDITOS ADICIONAIS, DE DOTAÇÕES A TÍTULO DE SUBVEÇÕES .SOCIAIS 
E AUXÍLIOS, RESSALVADAS AS TRANSFERÊNCIAS E REPASSES DE RECURSOS A ENTIDADES 
PRIVADAS, SEM FINS LUCRATIVOS, JÁ AMPARADAS POR LEGISLAÇÃO ANTERIOR» E DESDE 
QUE SEJAM REGISTRADAS NO CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL E SUBMETAM-SE 
À FISCALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, 

§ 1 ! - Os REPASSES E TRANSFERENCIAS DESTINADOS 
A SATISFAZER OS ENCARGOS DE SUBVENÇÕES SOCIAIS OU AUXÍLIOS, E BEM ASSIM A 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS A PESSOAS OU ENTIDADES, PARA A EXECUÇÃO DESCENTRALIZA
DA DO ORÇAMENTO, NAO PODERÃO SER SUPERIORES A 33.000 (TRINTA E TRÊS MIL) 
UNIDADES DE VALOR PADRÃO DO MUNICÍPIO - UVPM, POR MÊS. 

i 2* - Os REPASSES PREVISTOS NO PARÁGRAFO ANTERIOR, 
SOMENTE SERÃO EFETIVADOS COM A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DE FUNCIONAMENTO 
DAS ENTIDADES E O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA UEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
E DAS PRESCRIÇÕES DA UEI N ! 8.6R6/93. 

ART. 13 - A UEI ORÇAMENTARIA ANUAL APRESENTARÁ 
A PROGRAMAÇÃO DO ORÇAMENTO DE MODO QUE A DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SE FAÇA 
EM OBEDIÊNCIA Ã CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, EXPRESSA. EM SEU MENOR 
NÍVEL. POR CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO E INDICANDO. PELO MENOS. PARA CADA UMA! 

I - O ÓRGÃO OU A UNIDADE ADMINISTRATIVA A QUE 
PERTENCE; 

II - O GRUPO DE DESPESA A QUE SE REFERE, OBEDECIDA, 
NO MÍNIMO, A SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO! 

A) DESPESAS CORRENTES 

1. DESPESAS DE CUSTEIO 
1.1. PESSOAL 
1.2. MATERIAL 
1.3. SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 
1.4. DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 
2. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
2.1. TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
2'.2. TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
2.3. TRANSFERÊNCIAS A PESSOAS 
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2.1. ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 
2.5. CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 

B) DESPESAS DE CAPITAL 
1. INVESTIMENTOS 
1.1. OBRAS E INSTAÇÕES 
1.2. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1.3. DIVERSOS INVESTIMENTOS 
2. IVERSÕES FINANCEIRAS 
3. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
3.1. TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
3.2. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA 
3.3. DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
4. REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

c).RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PARAGRAFO ÚNICO - As CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

DE QUE TRATA O 'CARUT' DESTE ARTIGO SERÃO IDENTIFICADAS POR PROJETOS E ATIVIDA
DES, OS QUAIS SERÃO INTEGRADOS POR UM TÍTULO E PELA INDICAÇÃO SUCINTA DE 
METAS QUE CARACTERIZEM O PRODUTO DA AÇÃO PUBLICA. 

ART. 14 - ACOMPANHARÃO O PROJETO DA L'EI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL: 

I - MENSAGEM SOBRE A SITUAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
DO MUNICÍPIO; 

II - DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DAS DESPESAS, 
APRESENTADOS DE FORMA SINTÉTICA E AGREGADA, EVIDENCIANDO O DEFICIT OU O SUPERA* 
VIT CORRENTE; 

III - DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS, SEGUNDO AS CATEGO
RIAS E SUBCATEGORIAS ECONÔMICAS; 

I V - -QUADROS-RESUMO DAS DESPESAS, POR GRUPO DE 
DESPESAS, POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO. POR ELEMENTO DE DESPESA. POR FUNÇÃO, 
POR PROGRAMA E POR SUBPROGRAMA; 

V - DEMONSTRATIVOS DOS RECURSOS DESTINADOS Ã MANUTEN
ÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. DE FORMA A CARACTERIZAR O CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO ART. 212. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NO ART. 189. DA L'EI ORGÂNICA 
PARA-O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; 

VI - DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA LEI FEDERAL 
N* 4.320/64 

ART. 15 - AS TRANSFERÊNCIAS DE DOTAÇÕES ENTRE 
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS OU DENTRO DE CADA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, OBEDECERÃO 
AS SEGUINTES NORMAS: 

I - SERÃO EFETIVADAS MEDIANTE DECRETO DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATENDENDO AO ITEOR DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO TITULAR DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, QUE EVIDENCIE. POR PARTE DA UNIDADE APLICADORA, 
OS OBJETIVOS DO ATO. OS RECURSOS NECESSÁRIOS E AS FONTES QUE LHES SAO CORRESPON
DENTES; 

II - OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS CONSIGNADOS NAS 
FUNÇÕES DE GOVERNO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO NAO PODERÃO SER USADOS COMO 
FONTE TRANSFERIDORA DE RECURSOS. EXCETO DENTRO DAS PRÓPRIAS FUNÇÕES. 

CAPITU» IV 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL! E ENCARGOS SOCIAIS 

ART. 16 - FICA VEDADA A INCLUSÃO DE DOTAÇÕES DESTINA
DAS A ADMISSÃO DE PESSOAL QUE REPRESENTE AUMENTO FÍSICO DO QUADRO DE PESSOAL 
DE CADA ENTIDADE BEM COMO PARA A CRIAÇÃO DE CARGOS OU A ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA 
DE CARREIRA SALVO SE DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÕES DOS CARGOS E CARREIRA, 
ORA EXISTENTES. OU EM ATENDIMENTO A IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALARIOS 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, SALVO OS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO JÁ 
REALIZADO. 

ART. 17 - INCLUEM-SE NO LIMITE FIXADO NO ART. 
11. DESTA L'EI, AS DESPESAS DECORRENTES DA IMPLANTAÇÃO GRADUAL, NO DECORRER 
DO EXERCÍCIO DE 1 994, DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
QUE FOREM OBJETO DE REESTRUTURAÇÃO OU FUSÃO. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEG1SLWCÂ0 TRIBUTARIA 

ART. 18 - OCORRENDO ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTA
RIA POSTERIORES AO ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE 'ÜEI ORÇAMENTÁRIA Ã CÂMARA 
MUNICIPAL, QUE IMPLIQUEM EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM RELAÇÃO A ESTIMATIVA DE 
RECEITA CONSTANTE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, OS RECURSOS ADICIONAIS SERÃO 
OBJETO DE PROJETO DE LEI AUTORIZATIVO DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL. NO 
DECORRER DO ANO DE 1 994. 

ART. 19 - NA ESTIMATIVA DAS RECEITAS SERÃO CONSIDERADOS 
OS EFEITOS DAS ALTERAÇÕES OCORRIDAS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. ESPECIALMENTE 
SOBRE! 

I - CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E REGULAMENTADORA 
DE CADA TRIBUTO DA COMPETENCIA DO MUNICÍPIO, PROMOVENDO-SE EVENTUAIS ALTERAÇÕES 
NOS DISPOSITIVOS ALTERADOS. COM VISTAS A DAR MAIOR EFICACIA Â TRIBUTAÇÃO 
E Ã ARRECADAÇÃO; 

II - REDUÇÃO DE ISENÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS; 
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III - REVISÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO-
BUSCANDO AUMENTAR A SUA SELETIVIDADE, DE FORMA A OBTER UM INCREMENTO PROPOR
CIONAL NA ARRECADAÇÃO REAL DESSE TRIBUTO. INCLUSIVE COM A CARACTERÍSTICA 
DE PROGRESSIVIDADE. CONSIDERANDO SUA COMPATIBILIDADE COM O DISPOSTO NO PLANO 
DIRETOR DA CIDADE DE JOÃO PESSOA; 

\ I V - REVISÃO DAS ALÍQUOTAS DOS TRIBUTOS, TAXAS E PREÇOS 
PÚBLICOS; 

V - APERFEIÇOAMENTO CONSTANTE DOS INSTRUMENTOS PARA 
A AGILIZAÇÃO DA COBRANÇA DOS CRÉDITOS TRIBUTARIOS, ESPECIALMENTE AQUELES 
INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICIPIO. BEM COMO PARA A CORREÇÃO PREVISTA 
EM ÜEI; 

V I - REGULAMENTAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTARIO 
E DE RENDAS DO MUNICÍPIO. 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART . 20 - QUALQUER PROJETO DE LEI, OU EMENDA, QUE 
CONCEDA OU AMPLIE ISENÇÕES. REDUÇÕES DE BASE DE CALCULO, INCENTIVOS OU BENEFÍ
CIOS NA ÁREA TRIBUTARIA E FINANCEIRA, E QUE GERE EFEITOS SOBRE A RECEITA 
ESTIMADA PARA OS ORÇAMENTOS DE'1 994, SOMENTE PODERÁ SER APROVADO CASO INDIQUE, 
FUNDAMENTADAMENTE. A ESTIMATIVA DE RENUNCIA DA RECEITA QUE ACARRETA, BEM 
COMO AS DESPESAS, EM IGUAL VALOR, QUE SERÃO ANULADAS, AUTOMATICAMENTE. NOS 
REFERIDOS ORÇAMENTOS. 

ART. 21 - CASO O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA NÃO 
SEFV ENCAMINHADO Ã SANÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL ATÉ O DIA 25 DE DEZEMBRO 
DE 1 993, A PROGRAMAÇÃO CONSTANTE DO PROJETO DE LEI REMETIDO PELO PODER EXECUTI
VO PODERÁ SER EXECUTADA EM CADA MES ATE OS SEGUINTES LIMITES: 

I - NO MONTANTE NECESSÁRIO PARA COBERTURA DAS 
DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS, PAGAMENTO DE BENEFICIOS DE PREVIDENCIA 
E SERVIÇO DA DÍVIDA; 

II - UM DOZE AVOS DOS DEMAIS GRUPOS DE DESPESA; 
§ 1* - Os VALORES DA DESPESA DO PROJETO DE LEI 

SERÃO ATUALIZADOS PELA VARIAÇÃO DA INFLAÇÃO ( I N P C / I B G E ) NO PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE OS MESES DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 1 9 9 3 . 

§ 2* - 0 PROCEDIMENTO PREVISTO NESTE ARTIGO PODERÁ 
SER UTILIZADO ATÉ O MES DE PUBLICAÇÃO DAS TABELAS ANALÍTICAS DA DESPESA, 
A QUE SE REFERE O ART. 2 2 , DESTA ÜEI. 

§ 3 l - CONSIDERAR-SE-Ã ANTECIPAÇÃO DE CREDITO 
Â CONTA DA LEI ORÇAMENTARIA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS AUTORIZADA NESTE ARTIGO. 

§ 4* - OS SALDOS NEGATIVOS EVENTUALMENTE APURADOS 
EM VIRTUDE DO PROCEDIMENTO PREVJSTO NESTE ARTIGO SERÃO AJUSTADOS. APÓS A 
SANÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA. MEDIANTE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS, COM 
BASE NO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES. 

ART. 22 - A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO. 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DA ÜEI ORÇAMENTARIA ANUAL. 
PUBLICARÁ AS TABELAS ANALÍTICAS DO ORÇAMENTO PROGRAMA DO MUNICIPIO. POR UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA. INCLUSIVE OS FUNDOS ESPECIAIS. ESPECÍFICANDO CADA CATEGORIA 
DE PROGRAMAÇÃO EM SEU MENOR NIVEL. AS FONTES. OS ELEMENTOS DE DESPESA E OS 
RESPECTIVOS DESDOBRAMENTOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As TABELAS ANALÍTICAS DA DESPESA 
SERÃO ALTERADAS EM VIRTUDE DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONALOU DE FATO QUE 
REQUEIRA A ADEQUAÇÃO DAS DOTAÇÕES AS NECESSIDADES OA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
OBSERVADOS OS LIMITES FIXADOS NA ÜEI ORÇAMENTARIA ANUAL. 

ART. 23 - A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO MUNICÍPIO . 
INCLUIRÁ RELATÓRIO DE EXECUÇÃO COM A FORMA E DETALHES APRESENTADOS NA ÜEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

ART. 24 - APLICAM-SE AO ORÇAMENTO PROGRAMA ANUAL 
E Ã SUA EXECUÇÃO AS NORMAS CONTIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE 
NA ÜEI ORGÂNICA PARA O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, NA ÜEI FEDERAL H* 4 . 3 2 0 , 

DE 17 DE MARÇO DE 1 964 E NA ÜEI N« 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1 993. 
ART. 25 - ESTA ÜEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 
ART , 26 - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

EM 29 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL1 DE JOÃO PESSOA, 

DE OUTUBRO DE 1 993. 

FRANCISCO M I E R MONTEIRO tJA FRANCA 

( P R E F E I T O ) 

L E I N s 7.404 DE 29 UE o/muno UE 1 993. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO 

DA CADERNETA UE VACINAÇÃO, ATTJAUIZADA. 

NO A I O DA MA1RÍCUÜA ESCCÜAR. NOS E S T A B E L E C I -

U N T O S PÚBLICOS E PRIVADOS DE ENSINO BÁSICO 

E NAS CRECHES. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAlBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER L E G I S L A T I V O DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

ART. 1 ! - É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO, DA 
CADERNETA DE VACINAÇÃO, ATUALIZADA, NO ATO DA MATRÍCULA ESCOLAR, EM ESTABELECI
MENTOS DE ENSINO BÁSICO DA REDE PUBLICA E PRIVADA E NAS CRECHES DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA-PB. 

ART, 2 ! - A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CADERNETA 
DE VACINAÇÃO, ATUALIZADA, LIMITA-SE AS CRIANÇAS DA FAIXA ETÁRIA ENTRE 0 E 
12 ANOS. 

ART. V - ESTA LEI NÃO OBRIGA APRESENTAÇÃO 
DA CADERNETA DE VACINAÇÃO, NAS CRIANÇAS COM MAIS DE 12 ANOS OU, QUANDO PORTAREM 
ATESTADOS MÉDICOS, NOS CASOS DE ALERGIAS OU EXTRAVIO DA CADERNETA, 

ART. 4 ! - SE OS PAIS OU RESPONSÁVEIS PELA CRIANÇA, 
NO ATO DA MATRICULA ESCOLAR, NAO PORTAREM A CADERNETA DE VACINAÇÃO OU ATESTADO 
MEDICO, A MATRÍCULA PODERÁ SER EFETIVADA, DESDE QUE, COM A RESPONSABILIDADE 
DOS CITADOS DE PROVIDENCIAREM A VACINAÇÃO DA CRIANÇA E, OU. A EXIBIÇÃO DA 
CADERNETA OU ATESTADO NOS CASOS PREVISTOS, ATE O 3 ! DIA APÓS O INICIO DAS 
AULAS, PARA ISTO O ALUNO SERÁ LIBERADO SEM PREJUIZOJSCOLAR. 

ART. 5 ! - PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DESTA 
ÜEI, o s RESPONSÁVEIS PELAS MATRICULAS ESCOLARES DEVERÃO FAZER TREINAMENTO, 
JUNTO AO SETOR COMPETENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ART. 6 ! - A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DESTA 
ÜEI, COMPETE Â SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE J o Ã o PESSOA, ATRAVÉS DA 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. 

ART. 7* - Os DIRETORES DOS ESTABELECIMENTOS, 
QUE NÃO FIZEREM CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DESTA ÜEI, SERÃO RESPONSABILIZADOS, 
E, COMO PENALIDADE, DEVERÃO. A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
PROFERIR PALESTRAS SOBRE A IMPORTÂNCIA DAS " VACINAS ", OBJETIVANDO CONSCIENTI
ZAR A POPULAÇÃO. ' 

ART. 8 ! - ESTA ÜEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, SENDO APLICÁVEL JÁ NO PRÓXIMO ANO LETIVO. 

ART. 9 ! - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM 
CONTRÁRIO. 

EM DE OUTUBRO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL! DE J O Ã O PESSOA. 
DE 1 993. 

il 0¿u ) 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BA FRANCA 

( P R E F E I T O ) 

L E I N ! . LE 1 993. 

DISPÕE SOBRE A DATA DE REAJUSTE DAS TARIFAS 
UE TRANSPORTES PÚBLICOS NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO 10 MUNICÍPIO IE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAlBA. FAÇO SABER QUE O PODER Ü E G I S L A r i V O DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L E I : 

ART. 1 ! - O REAJUSTE DAS TARIFAS DE TRANSPORTES 
PÚBLICOS, SERÁ EFETUADO SEMPRE 01 (HUM) DIA APÓS O QUINTO ( 5 ! ) DIA ÚTIL 
DE CADA MES. 

ART. 7' - ESTA ÜEI ENIRARA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONIRALILO. 

PAÇO UA PREFE1IUKA I1JMCIPAL UE JUÃO PESSOA, 

EM 2jj UE omiuuo UE 1 993. 

V I E R M O N m IRO \M\m FRANCISCO XAVIER MONIE IRO i M R A N C A 
( P R E F E I T O / 5 

L E I C O m J E r E N I A R N ! UE 1 993. 

ALTERA D I S P O S I T I V A 10 COUIGO T R I B U I Á R I O E REMUAS 
DO MUNICIPIO I E JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO 10 MUNICIPIO UE JOÃO I Í S S O A . ESI Al « DA 
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PARAÍBA. FAÇO SABER QLE O POÜER LEGISLATIVO DECRETA E EU S A Í M M ) A SEGUINTE 
LEI COTIBENTAR: 

ART. 1* - FICAM REDUZIDAS EM 50% (CINQUENTA POR CENTO) 
AS TAXAS DE FICALIZAÇÃO CONSTANTES DO ANEXO II, DA L'EI COMPLEMENTAR ¡J! 0 2 , 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 1 . 

ART. 2* - 0 PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 122 DA LEÍ COMPLE
MENTAR ALUDIDA NO ARTIGO ANTERIOR DESTA L'EI PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"PARÁGRAFO ÚNICO - PELA FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
LICENCIADO PARA FUNCIONAMENTO EM HORARIO ESPECIAL CONFORME DEFINIDO EN REGULA
MENTO, SERÁ ACRESCIDO. POR DIA DE FUNCIONAMENTO, 1/15 (UM QUINZE AVOS) DA 
TAXA DEVIDA PELA FISCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO EM HORARIO NORMAL." 

ART. 3* - Dos VALORES ARRECADADOS A TITULO DE TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO ÜE ESTABELECIMENTOS ce OUE TRAÍA O ART. 119 DA LEÍ COMPLFMENTAR 

N ! 0 2 . DE 17 DE DEZEMBRO DE 1 991, 5ÜZ (CINQUENTA POR CENTO) SERAO DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO E CUSTEIO DE PROGRAMA DE COMBATE A FOME NO 1'ÍUNICIPIO DE JOÃO 
PESSOA. 

ART. 4 ! - Us OUTROS 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS 
VALORES ARRECADADOS A TITULO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
DE QUE TRATA O ART. 119 DA L'EI COMPLEMENTAR N* 0 2 . DE 17 DE DEZEMBRO DE ' 
1 9 9 1 . SERAO DESTINADOS A CUSTEIO DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA Ã CRIANÇA E ABOLES 
CENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL. 

ART. 5 s - As TAXAS DE QUE TRATAM O ART. 1* E O ART. 2 ! ' 

DESTA L'EI SERÃO EXTINTAS A PARTIR DE 1 ! DE JANEIRO DE 1 994. 

ART. 6* - A PRESENTE UEI ENTRARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL1 DE JOÃO PESSOA. 
2a DE aityjiifi DE 1 993. E M 

IEIR0 DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) / 

DECRETO N» 2.548, DE 25 DE OUTUBRO 

y CONCEDE PENSÃO À V I Ú V A D E EX-FUN
CIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO. ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no processo n* 19.629/93. 

D E C R E T A : . 

Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr« N A T E R 
C I A DE S O U Z A O L I V E I R A , viúva do ex- funcionário QUINTINO D E 
ARAÚJO SOUSA, falecido no dia 1 6 de Setembro de 1993. 

Art. 2« - O valor do benefício de que trata 
este Decreto será constituído de uma parcela de 50% (cinquen 
ta por cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e 
vantagens que o funcionário percebia pelo Município de João 
Pessoa (Lei n» 4.029, de 10 de Dezembro de 1982,Art.2«).acres 
clda de 10* (dez por cento),do valor dos mesmo vencimentos ou 
proventos e vantagens quanto forem os dependentes apresentados, 
ate o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3* - O presente Decreto entrará E N vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições E M contrá
rio . 

PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA E M 25 D E 
OUTUBRO D E 1993 n / / 

$.m /tua 9 

FRANCISCO X A V I E R MONTEIRC/DA FRANCA 
PREFEITO / 

D E C R E T O m 2 . 5 4 9 CIE: 2 5 d e O U T U B R O 

A b r e C r é d i t o S u p l e m e n t a r p a r a r e f o r ç o d a s 
d o t a ç õ e s c o n s i gríacfas n o o r ç a m e n t o v i g e n t e 

O P r e f e i t o d o M u n i <:: í p i o d e J o ã o P e s s o a , E S T A D O <JA 
P a r a í b a , u s a n d o cias a t r i b u i ç o e s q u e \ 11 e c o n f e r e m o s A r t , . 6 o 
i n c i s o V , e 1 2 9 cia L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o PES--'... , 
e d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o p e l o A r t . , 79, d a L e i n 9 7 „ 2 0 6 d o '.<<'• 

d e z e m b r o d e 1 9 9 2 . . 

D E C R E T A S 

A r t . 19 Fit: a a b e i - t o a o O r ç a m e n t a d o '.'nu i < íu \ <, 

cie J o ã o P e s s o a , o C r é d i t o S u p l e m e n t a r d e C R ' l i 2 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

( d u z e n t o s e c i n q ü e n t a m i l h õ e s d e c r u z e i r o s r e a i s ) , p a r a r >. <-oi',o 

d e d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s i n d i c a d a s n o a n e x o I d e s t e D e c r e t o . . 

A r t . 29 •- O s r e c u r s o s n o c c s s á r i o s 

E x e c u ç ã o d o d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e r i o r d e c o r r e r ã o d a A N U I •' ';. Í.ÍO 
p a r c i a l cias d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s , d e a c o r d o c o m o A r t . . 

p a r á g r a f o I , i t e m í T. I , cia L e i 4 . 3 2 0 , i n d i c a d a s n o a n e x o 11 

e s t e D e c r e t o . . 

A r t . 3 9 •- E s t e D e c r e t o e n t r a e m v i ÇIOI n¬ 

d a t a d e s u a p u b 1 i c a ç a o ,, 

A r t . 4 9 R e v o g a m - s e a s cl i s p . o s i Ç o e s • M 
e m c o n t r ár i o ., 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O D A F R A N C A 
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C R É D I T O S U P L E M E N T A R A N E X O I 

A N E X O A O D E C R E T O N<2 2 . 5 4 9 D E 2 5 D E O U T U B R O 

C Ó D I G O 

5 . 0 

5 . 0 4 

0 3 . 4 0 . 1 8 3 . 1 2 3 2 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

!> e c i' e t: . d <,-: P 1 a n e j a m e n t: u 

U r b a n i sino 

111 f i- a -• E -T. t r a t u r a U r b a n a 

N A T U R E Z A D A 

D E S P E S A 

4 5 9 0 : 9 9 

F O N T E D E 

R E C U R S O 

C o n v e n 

! ' P i t î - l F N r A C S O 

D F 1.993 

r . P T . 1 , 0 0 

V A L O R 

,-' II,-). V « , : 0 . 0 0 0 . 0 í 

» 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 | 

A N E X O I I A N U L A C 2 0 | 

A N E X O A O D E C R E T O H9. 2 . 5 4 9 D E 2 5 D E O U T U B R O ' K 1 9 9 3 j 

c p :> i , 0 0 j 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A D O N A T U R E Z A D A 

D E S P E S A 

F O N T E D E 

R E C U R S O 

V A L O R 1 

5 . 0 

5 . 0 4 

0 3 . 4 0 . 1 8 3 . 1 2 3 6 ' 

0 3 . 4 0 . 1 . 8 3 . 1 1 7 8 

S e <:: r e t . d c: P 1 a ri e j a m <? n t: o 

U r b a n i bino 

D e S p o 1 a i g: a o e U r b a n i z a 
<;: a c:> cl o t) a i o J a g u a r i b e . 

P r o 1 (.' c: a o d o M a n a ih.: i a I 
d a M a t a d o B u r a q u i n h o 

M a r »•'•<•;. 

4 5 9 0 . 9 9 

4 5 9 0 . 9 9 

C o * ; . 

C o n v i n i o 

i 

! 
I 
i 
1 

:' ': c¡. O I ; .'»-->0.00 j 

i 

1 
1 

4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 j 

i 
2 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ) 

D P C R E T O n o 2 . 5 5 0 2 5 IÍ O U T U B R O 

A b r e C r é d i t o S u p l e m e n t a r p a r a r e f o r ç o D A - - , 
d o t a ç õ e s c o n s i g n a d a s n o o r ç a m e n t o v i g e n t e 

0 l : > i ' I ' ! !.(.:• d o i - i o n I i . , i'i.) i R I i h . . , . Io'.;I.I V ::-y>'.;u.>., 
J H r <;. i h a .. i.i . • I • d R, H;,<.. , , ! . < i . i t ¡ -, o i • . ; • , . , - , . , , ¡ , , , . , . „ , U l i I H , : ' ! 1 i ' > • i • 

I 1 1 ' ! ' " '-' - ' 1 2 ? ( I , . I. • i • ' I • I M h M . . l'.M -I (. i l I P I O 

i-.-' i l r v i i l . i i i i t ' i i i i - , » M Í ( i i i . . K I M I>,-)IJ A i .1 .. ," ' 'IL I - i i , < ' 

i ! t.: . - r . f i i i l ' i o d i í •• •>'; > „ 

.IN,¡I 

D E C R E T A : 
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A r t . 1 2 •- F i c a a b e r l;o a o O r ç a m e n t o d o M u i » i •.: !••••.• 

d e J o ã o P e s s o a , o C r é d i t o S u p I e m e n t a r d e C R * 1 2 . 6 6 2 . 6 0 « . , 60 

( d o s e m i l h õ e s s e i s c e n t o s e s e s s e n t a e d o i s m i l c r u z e i r o s \-<••••< i s '> . 

p a r a r e f o r ç o d e d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s i n d i c a d a s n o ' a n e x o X »!••» 
D e c r e t o . 

A r t . 2 Q -• O s r e c u r s o » ; ' n e c e s s á r i o s 

E ;;!•'• u í, ;{(.) cio d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e r i o r d e c o r r e r S a d a a n u i <• 

p a r c i a l d a s d o t a ç õ e s o r ç a m e n t a r i a s , d e a c o r d o c o m o A r * . !'.' 

p a r á g r a f o .!., i t e m XXX, d a L e i 4 „ 3 2 0 , i n d i c a d a s n o a n e x o I , 
e s t e D e c r e t o . . 

A r t . 3 Q •••• E s t e D e c r e t o e n t r a c m v i u o r <<•• 

d a t a d e s u a i>liL> 1 i c a c a o . , 

A r t . 4 2 R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s 

e m c o n t r a r i o ,. 

C R É D I T O S U P L E M E N T A R A N E X O I .SUPL!..MC:' .M! (•< - ' ' 

A N E X O A O D E C R E T O N Q 2 . 5 5 0 D E 2 5 D E O U T U B R O D E i? s " : 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O N A T U R E Z A D A 
D E S P E S A 

F O N T E D E 
R E C U R S O 

V A L O R 

i . O 
í . 0 1 

O i . O . t . 0 2 1 . 2 0 4 ? 

C a m a r a Mi in i <: i p a l 

D i ir*, o r i a A i luí.. F i n a n c . 

A t.l in i 11 i S 11* a (,: a o G e r a 1 

d a Cía m a r a „ 3 í í.1 . 0 1. 

3 1 3 2 . 0 6 

Or d i n á r i o 
Orel i n«»r i (.; 

1 . 2 . 6 0 2 . 0 0 0 , 0 0 

A N E X O I I 

A N E X O A O D E C R E 1 0 N O 2 . 5 5 0 ¡)¡ 2 5 N I O U T U B R O 

A N U L A C S O 

C Ó D I O O 

í . 0 

I . « I 

0 i . 0 1 . 0 2 1 . 2 0 4 ? 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

t.~.iiiu.ii a h u n i (. i p a l 

l.> i» e *. ni i a I'i'¡iii-l:: i li "iic: . 

A d ni 111 i ':• t r a o Gtír a 1 . cl a 

Cíi in at a . 

N A T U R E / . A D A F O N T E D E V A L O R 

D E S P E S A 

3 i 51 

R E C U R S O 

0 , d ¡ n a t i 
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31.1 1 ..03 O r d i n á r i o 

3 1 1 3 . , 0 0 Orel i n á r i o i .'¿ J ' - . 

3 1 3 1 . 0 0 O r d i n á r i o í . 2 0 5 . 2 : 
3 1 9 2 . 0 0 Orel i n á r i o 5 . 8 V 5 - V ' 

''~}\'\ 
3 2 3 3 . 0 0 O r d i n á r i o i <':• 2 .. 

3 2 5 4 . 0 0 Orel ¡ n á r i o 12 ;. i 

4 1 2 0 . 0 0 Orel i nái' i o i . 

t . 0 C â m a r a ¡iun i c: i p a l 

i . 0 2 C o r p o 1. t-y i 1 at: i v o 

0 1 . 0 1 . 0 0 1 . 2 0 4 3 M a n n t e n ç a o cl 

cies L e <) ¡ 1 • 1 < 11 
a s At: i V i d a •• 

i v a s • 31.1 i .02 
311.1. . 0 3 

i — - — „ — -

O r d ¡ n á r i o 

O r o i n á r i o 4/" i. 

I 

I 

DECRETÓ N Q 2 . 5 5 1 

1 2 . 6 6 2 . 0 0 0 , 0 0 ¡ 

de 1 9 9 3 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem a Lei Federal 
nfi 4 . 3 2 0 / 6 4 , L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a e 
devidamente autorizado pela Lei ns 7.206 de dezembro de 1 9 9 2 , 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento do Município de 
João Pessoa, o Crédito Suplementar de Cr$ 38.900.000/00 (trinta e 
oito milhões e novecentos mil cruzeiros reais ) , para reforço de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução 
do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial das 
d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s , d e a c o r d o com o A r t . 4 3 , p a r á g r a f o I, 
item III, da Lei 4 . 3 2 0 , indicadas no anexo II, a este Decreto. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor N A D A T A 
de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ronaldo J! bel gado Gadelha 
3 P l a n e j a m e n t o 

FRANCISCO XAVIER M O N T E I R O DA FRANCA 
Prefeito Municipal 

N A N Ç A S 
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1 
1 CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO 1 
1 

SUPLEMENTAÇÃO 
1 

1 
1 ANEXO AO DECRETO N«2 . 5 5 1 D E 2 5 DE O U t u b r O DE 

1 
1 _ _ _ _ _ _ • 

1993 

Cr* 1,00 I 

1 • I 
1 CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 

1 1 

1 1 

i 
NATUREZA DA 

DESPESA 1 

i 

FONTE DE 1 

RECURSO 1 

VALOR I 

1 ..... l 

|9.0 |Sec. de Educação e Cultura 

|9.01 |Administração Escolar 

|08.42.021.2063|Manutenção da Estrutura 

| |Adm. Educacional. 

I I 

3132.00 I 0rdinários| 2.900.000,00 I 

I I 
|9.02 |Ensino Fundamental 

|08.42.188.1168|Ampliação e melhoria da Rede 

| |de Ensino de 1 s Grau. 

I I 

I I 

3132.00 ! 

4110.00 I 

Convênio | 

Convênio | 

16.000.000,00 I 
15.000.000,00 1 

I I 

9.05 [Educação Básica 

|08.41.190.1196|Ampliação e melhoramento de 

| |Espaços p/ Educação Pré-Es-

| |colar. 

I I 

I I 
• i 

I 4110.00 

i 

Convênio | 

i 

5.000.000,00 1 

1 38.900.000.001 
i ... _l 

I — 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N« 2 . 5 5 1 DE 2 5 D E O U t u b r O DE 1993 
Cr* 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

9.0 

9.01 

08.42.188. 

9.02 

08.42.188. 

9.03 

08.49.217, 

9.07 

08.47.234. 

2164 

1217 

08.49.252.1218 

08.49.252.1230 

Sec. de Educação e Cultura 
Administração Escolar 
Aquisição de Veículos 

Ensino Fundamental 
Construção e Aparelhamento 
de Unidades Escolares. 

Apoio Pedagógico 
Capacitação de Recursos 
Humanos. 

Educação Compensatória 
Construção e Aparelhamento 
dos Centros de Orientação 
Socio-Edueutivo. 

Criação de Espaços p/ Edu
cação Compensatória. 

'Construção e Aparelhamento 
¡de Unidades Especiais. 

4110.00 
4110.00 

Convéni o 
Ordinários 

Ordinários 

4110.00 

4120.00 ; Ordinários 

4120.00 ! Ordinários 

1.200.000,00 

20.000.000,00 
3.000.000,00 

1.600.000,00 

3.700.000,00 

1.000.000,00 

4.200.000,00 
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1 1 1 
1 

[9.08 1 Conselho Municipal de Defe-
|sa da Criança/Adolescente. 1 I 

08.81.483.2157[Despesa a Cargo do Fundo 1 1 
|Municipal de Defesa Criança 1 1 

I I/Adolescente. 

I I 
3214.00 I Ordinários I 1.400.000,00 J 

I I 
|9.09 IEducação Integrada 

|08.40.183.1231|Construção de Centros Edu- I I 
I |cacionais Esportivos. 

I I 
! I 

4590.99 I Ordinários 

\ ! 

2.800.000,00 I 

/] k I 38.900.000.00 I 
L i i 

DECRETO Na 2 . 5 5 2 dè 2 5 de outubro de 1 9 9 3 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
na 4 . 3 2 0 / 6 4 , L e i O r g â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a e 
devidamente autorizado pela Lei na 7.206 de dezembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento do Município de 
João Pessoa, o Crédito Suplementar de Cr$ 15.000.000,00 (quinze 
m i l h õ e s d e c r u z e i r o s r e a i s ) , p a r a r e f o r ç o d e d o t a ç õ e s 
orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução 
do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial das 
d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s , de a c o r d o com o A r t . 4 3 , p a r á g r a f o I, 
item III, da Lei 4 . 3 2 0 , indicadas no anexo II, a este Decreto. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Prefeito Municipal 

Ronaldo Dplgado Gadelha 
See. Piarle jamento 
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO 1 SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N«2.552>E 2 5 DE O u t u b r o DE 1995 
Cr* 1,00 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O 

13.0 |Sec. de Comunicação 

I Social 
13.01 |Divulgação 

)3.07.023.2114|Comunicação Social 

N A T U R E Z A D A 

D E S P E S A 

F O N T E D E 

R E C U R S O 

15.000.000,00 

15.000.000,00 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N« 2 . 5 5 2 DE 2 5 DE O u t u b r o DE 1993 
Cr* 1,00 

C Ó D I G O 

5.0 

5.04 

03.40.183.1102 

03.40.183.1178 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Sec. de Planejamento 

Urbanismo 

Projeto de Desen. de 

Ãrea de Baixa Renda 

Proteção do Manancial 

da Mata do Buraquinho-

Marés. 

N A T U R E Z A D A 

D E S P E S A 

F O N T E D E 

R E C U R S O 

6.000.000,00 

9.000.000,00 

15.000.000,00 

P O R T A R I A H L 9 2 6 / 9 3 Em,28 de Outubru i«93. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 5 8« do Artigo 22 da 
Constituição Estadual,combinado com o artigo 60, Inciso V e VIII da Lei Orgâ
nica para o Município de João Pessoa, de 02 de Abril de 1990. 

R E S O L V E exonerar, a pedido, LUCIANA CAVAL
CANTI LEITE , do cargo, em comissão,de Consultor Jurídico,Símbolo DAS-2 da 1 

Procuradoria Geral do Município- PHOUEH. 

PORTARIA N» 927/93 Ein,28 de Outubro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no uso das atri
buições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8« do Artigo 22 da Cons
tituição Estadual,combinado cem o artigo 60, Inciso V e VIII da Lei Orgânica pa 
ra o Município de João Pessoa, de 02 de Abril de 1990. 

R E S O L V E exonerar,a pedido, FRANCISCO BERGSON 1 

GOMES FORMIGA BARROS,do cargo em ccmissão.de Assistente de Gabinete,símbolo ' 
DAS-2 ,da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -PROGEM. 

PORTARIA N« 928/93 ün,28 de Outubro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pelos ineispa V e VI, § 8« do Artigo 22 da Cons
tituição Estadual,combinado com o Art. 60,inciso V e VIII da Lei Orgânica pa 
ra o Município de JOão Pessoa, de 02 de Abril de 1990 

R E S O L V E de acordo com o artigo 20, inciso II, da 
Lei n» 2.380,de 26 de Março de 1979,nomear FRANCISCO BERGSON GOMES FORMIGA 1 

BARROS.para exercer o cargo, em ccmissão.de Consultor Jurídico,símbolo DAS-2 
da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PROGEM. 

PORTARIA N« 929/93 Em,28 de Outubro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no uso das ' 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e Vi, § b s do Artigo 22 
da Constituição Estadual,combinado cora o Açtlgo 60,inciso V e VIII da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de- 02 de Abril de 1990. 

R E S O L V E de acordo com o Artigo 20, Inciso 
II, da Lei n» 2.380,de 26 de Março de 1979, nemear CARLOS ALBERTO BARRETO ' 
FIlHJ.para exercer o cargo, em comissão, de Assistente de Gabinete,símbolo' 
DAS-2 da. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PROGEM. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO £Á FRANCA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §89 do artigo 27 da^Cons 
tituição Estadual, combinado.com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de-abril de 
1990, 

PORTARIA N9 890/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE: revogar as portarias abaixo discriminadas, de 12 de julho 
de 1993, que nomearam os Membros e Suplentes, para o Conselho Muni 
cipal de Saúde(CMS). Portaria n9 700/93 de MARCUS ANTONIO PERAZZO' 
Membro, dq Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Social, Portaria n° 719/93 de IVETE BARBOSA DO NASCIMENTO, Suplen
te do Sindicato dos Vendedores Ambulanter., Portaria n9 723/93 da 
MARIA OLIVEIRA S I L V A ' Suplente, da Associação Comunitárla-UPAC, • 
Portaria n9 712/93 de M A R I A APARECIDA RODRIGUES AMORIM', Suplente, 
do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social. 
PORTARIA N9 892/93 de 25 de outubro de 1993 
RESOLVEI nomear GIVANILDO LEAL DE MENEZES para exercer o cargo, ea 
comissão, de COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA, símbolo DAS-1, da 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE(SEMMA). Esta portaria retroage os seus 
efeitos a 01 de setembro de 1993. 
PORTARIA N9 893/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE: designar SALETE PATRÍCIO DE SA, Membro e CREUZA DE ARAOJO 
PIMENTEL, Suplente para conporem o Conselho Municipal de Saúde(CMS) 
na qualidade de representante da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC). 
PORTARIA N9 894/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE: designar EDUARDO MESQUITA GUEDES PEREIRA, Membro e JOSÉ 
GUILHERME MASQUES, Suplente, para comporem o Conselho Municipal d* 
Saúde(CMS), na qualidade de representante da FEDERAÇÃO DAS ENTIDA
DES FILANTRÓPICAS E MISERICÓRDIAS DA PARAÍBA. 
PORTARIA N9 895/93 de 26 ce outubro de 1993 
RESOLVE: designar RENO TORRES MACA0BAS, Membro e JOSÉ RICARDO DE 
HOLANDA CAVALCANTI, Suplente para comporem o Conselho Municipal de 
Saúde(CMS), na qualidade de representante do SINDICATO DOS MÉDICOS 
DO ESTADO DA/JARAIBA. 

PORTARIA NÇ 896/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE: designar JOANA BATISTA OLIVEIRA LOPES, Membro e HALDENICE 
BRAGA, Suplente, para comporem o Conselho Municipal de Saúde(CMS), 
na qualidade de representante do Sindicato dos Odontólogos no Enta 
do da Paraíba. 
PORTARIA N9 897/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE: designar MARIA BERNADETE D E SOUZA COSTA, Membro e MARIA 
RITA D E OLIVEIRA, Suplente, para comporem o Conselho Municipal de 
Saúde(CMS), na qualidade de representante da Associação Brasileira 
de Enfermagem da Paralb«--Pb. 
PORTARIA N9 898/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE: designar M / iRIA REGINA LACERDA DE SOUZA, Membro e HELENO 
TEIXEIRA DA SILVA, Suplente, para comporem o Conselho Municipal de 
Saúde(CMS), na qualidade de representante do Sindicato dos Traba
lhadores Federais en Saúde e Previdência do Estado da Paralba-SINDS 
PREV, 
PORTARIA N9 898 A/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE: decignar ROBERTO DE ANDRADE LEÔNCIO, Membro e JOSÉ HILDO 
SANTIAGO, Suplente, para comporem o Conselho Municipal de Saúde(CMS), 
na qualidade de representante dos Empregados en Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde no Estado da Paralba-SINDESEP. 
PORTARIA N9 900/93 de 26 ce outubro de 1993 
RESOLVE: designar JULIUS CESAR FORMIGA MAF.IZ MELO, Membro e JOSÉ RO 
MULO BATISTA XAVIER, Suplente, para conporem o Conselho Municipal 
de Saúde(CMS), na qualidade de representante do Sindicato dos Farma 
cêuticos do Estado da Paraíba. 

http://PESSOA.no
http://PESSOA.no
http://PESSOA.no
http://PESSOA.no
http://combinado.com
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PORTARIA N-Ç 901/93 de ?6 de outubro de 1993 
RESOLVE: designar AGNES MARIA CAVALCANTI DIAS BARBOSA, Membro e LU 
CINEIDE ALVES VIEIRA, Suplente, para comporem o Conselho Municipal 
de Saúde(CMS), na qualidade de representante doe Funcionários da 
SECRETARIA DE SAODE DO HUNICtPIO-SESAU. 
PORTARIA N9 902/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVEi designar ANA JOLIA SOAF.ES CARDOSO, Membro e ANTONIO ALVES 
DA SILVA, Suplente, para comporem o Conselho Municipal de Saúde;CMS), 
na qualidade de representante da Centrsl Onica dos Trabalhadores(CUT). 
PORTARIA N9 903/93 de 26 de outubro de 1993 
RESOLVE i designar SEVERINO ANGELO JANUÁRIO, Membro e JORGE FERREIRA 
DA COSTA, Suplente, para comporem o Conselho Municipal de Saúde(CMS), 
na qualidade de representante da Federação Paraibana de Associações 
Comunitárias(FEPAC). 

P O R T A R I A N« 9 0 4 / 9 3 de 26 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e s i g n a r A F O N S O F R A N C I S C O D E A B R E U , M e m b r o e A N T O N I O FER -

N A N D E S G A B R I E L , S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l de S a ú d e 

( C M S ) , na q u a l i d a d e de r e p r e s e n t a n t e d o S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s 

nas I n d ú s t r i a s da C o n s t r u ç ã o e d o M o b i l i á r i o de J o ã o P e s s o a . 

P O R T A R I A N« 9 0 5 / 9 3 de 26 de o u t u b r o de 1 9 9 3 

R E S O L V E : d e s i o n a r R O S A L I A M A R I A L I N S A R A Ú J O , M e m b r o e S U E L V V E L O S O 

G O U V E I A L E I T E , S u p l e n t e , p a r a comporem o Conselho M u n i c i p a l de S a ú 

de ( C M S ) , na q u a l i d a d e de r e p r e s e n t a n t e d a A s s o c i a ç ã o de P a i s e A m i 

g o s d o s E x c e p c i o n a i s - A P A E . 

P O R T A R I A N« 9 0 6 / 9 3 de 26 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e s i g n a r E D S O N BARROS D E u L I V E I R A , M e m b r o e C R I S T I A N N Y GUER

RA 0 A R O C H A , S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l de S a ú d e 

( C M S ) , n a q u a l i d a d e de r e p r e s e n t a n t e da A s s o c i a ç ã o P a r a i b a n a de Defi -

c i e n t e s - A S P A D E F . 

P O R T A R I A Ni 9 0 7/93 de 26 d e o u t u b r o de 1 9 9 3 

RESOLVE : d e s i g n a r NOÉLIA DE L I M A A N D R A D E , M e m b r o e M Ú C I 0 MARQUES D A 

SILVA, Suplente, para comporem o C o n s e l h o M u n i c i p a l de Saúde (CMS), na 

qualidade de representante da F r a t e r n i d a d e C r i s t a d e Doentes e D e f i e í e n 

tas d a Paraíba - F C D . 

PORTARIA N« 9 0 8/93 de 26 de outubro de 1 9 9 3 

RESOLVE : designar ELBA SOARES DE FRANCA, Membro e EDGAR FLORÊNCIO DA 

SILVA, Suplente , para comporem o Conselho Municipal de Saúde (CMS) , 

na qualidade de representante do Sindicato do Comércio de Vendedores 

Ambulante* e Feirantes de João Pessoa. 

; PORTARIA 909/93 de 26 de outubro de 1993 

RESOLVE : designar IZAIAS ALEXANDRE DA SILVA, Membro e FRANCISCO DE AS

SIS FERREIRA, Suplente, para comporem o Conselho Municipal de Saúda , 

( CMS ), na qualidade da Representante dos Empregados no Comercio de 

Joeo P e s s o a . 

P O R T A R I A NO 9 1 0 / 9 3 de 26 d e o u t u b r o de 1 9 9 3 

RESOLVE : d e s i g n a r M A R I A D O C A R M O C Â N D I D O G O N Ç A L V E S , M e m b r o e I N Ê S V I 

CENTE D O S SANTOS, S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l de Saú

d e (CMS), na q u a l i d a d e d e R e p r e s e n t a n t e d a A s s o c i a ç ã o d o s A m i g o s e M o -

.radores d o B a i r r o d o s N o v a i s . 

P O R T A R I A No 9 1 1 / 9 3 de 26 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e s i g n a r E L I A N E M « DE A R A Ú J O , M e m b r o e N I L M A C I V I E I R A D E M E 

LO, S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l de S a ú d e ( C M S ) , na q u a 

I idade d e R e p r e s e n t a n t e d a A s s o c i a ç ã o d o s M o r a d o r e s de T a m b a u . 

P O R T A R I A NO 9 1 2 / 9 3 de 26 d e o u t u b r o de 1 9 9 3 

R E S O L V E : d e s i g n a r E 0 Í Z I 0 C R U Z D A S I L V A , M e m b r o e J O S M A R I N A F E R R E I R A 

0E S O U Z A , S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l de S a ú d e ( C M S ) , 

> n a q u a l i d a d e d e R e p r e s e n t a n t e d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d o s M o r a d o r e s 

de M a n g a b e ire. 

P O R T A R I A N« 9 1 3 / 9 3 d e 26 d e o u t u b r o de 1 9 9 3 

R E S O L V E : d e s i g n a r S E V E R I N O G O N Ç A L V E S DA S I L V A , M e m b r o e M* 0 A S N E V E S 

M E L L O , S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e S a ú d e ( C M S ) , na 

qualidade de R e p r e s e n t a n t e d a A s s o c i a ç ã o d o s A m i g o s e R e s i d e n t e s n o 

J a r d i m 13 de Maio. 

P O R T A R I A N» 9 1 4/93 d e 26 d e o u t u b r o de 1 9 9 3 

RESOLVE : designer^ M A R I S T E L A V I A N A D E O L I V E I R A , M e m b r o e R I C A R D O JO

S É G E R M O G L I O , S u p l e n t e , para c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l de S a ú d e 

(CMS), na q u a l i d a d e d e R e p r e s e n t a n t e d o P r o g r a m a E s t a d u a l d e O r i e n t a 

ç ã o e P r o t e ç ã o a o C o n s u m i d o r ( P R 0 C 0 M ) . 

P O R T A R I A N« 9 1 5 / 9 3 d e 26 d e o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : designer R 0 S E A N E D E L O U R D E S L I N S G U I M A R Ã E S , M e m b r o e J O S É 

S E R A F I M D E S O U Z A F I L H O , S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l 

de S a ú d e ( C M S ) , na q u a l i d a d e de R e p r e s e n t a n t e d a A s s o c i a ç ã o d o s M o r a 

d o r e s do C o n j u n t o P a d r e H i l d o n B a n d e i r a . 

P O R T A R I A NO 9 1 6 / 9 3 de 26 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E ! d e s i g n a r L A U R O N Ó B R E G A D E Q U E I R O Z , S u p l e n t e , p a r a c o m p o r o 

C o n s e l h o M u n i c i p a l de S a ú d e ( C M S ) , d a S e c r e t a r i a da S a ú d e d o E s t a d o 

d a P a r a í b a . 

P O R T A R I A N» 9 1 7 / 9 3 de 2 6 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e s i g n a r J O S É V E N I L T 0 N D E A L M E I D A H O L A N D A , M e m b r o e ANA M A R I A 

N Ó B R E G A D E G O E S , S u p l e n t e , p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o M u n i c i p a l de S a ú d e 

( C M S ) , n a q u a l i d a d e de r e p r e s e n t a n t e d a S e c r e t a r i a N a c i o n a l d e A s s i s -

t e n c i e a S a ú d e ( S N A S ) . 

S E C R E T A R I A D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e the c o n f e r e 

a r t i g o 6 6 , inc i s o IV, d a Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de João P e s s o a , 

de 0 2 de abril de 1990 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o de c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a 

scretos M u n i c i p a i s de n » s 1 . 7 8 1 de 22 de m a r ç o de 1 9 8 9 , e 2 . 0 5 9 de 

31 de j a n e i r o de 1 9 9 1 . 

P O R T A R I A NO 1334/V3cfe01 de s e t e m b r o d e 1993 

R E S O L V E : n o m e a r J O S É R O D R I G U E S D E M A T O S , m a t r í c u l a 9 - 0 8 9 , p a r a e x e r c e r . 

H o , e m c o m i s s ã o , , de M O T O R I S T A , s í m b o l o D A I - ] , d o D E P A R T A M E N T O D E 

C U R S O S H U M A N O S , da S e c r e t a r i a d e A d m i n i s t r a ç ã o ( S E A D ) , f i c a n d o e m 

q u ê n c i a , e x o n e r a d o d o c a r g o , e m c o m i s s ã o , de M O T O R I S T A d o S E C R E T A 

R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O . 

P O R T A R I A N0 1 3 4 M 3 c f e 14 d e s e t e m b r o de 1993 

R E S O L V E i n o m e a r I V A N I L D 0 F A U S T I N O DA S I L V A , m a t r í c u l a 1 1 . 8 7 8 , p a r a e x e r -

c a r g o , e m c o m i s s ã o d e M O T O R I S T A , s í m b o l o DA 1-1, n a C O O R D E N A D O R I A 

A D J U N T A DA C O O R D E N A D O R IA E X E C U T I V A D E R A C I O N A L I Z A Ç Ã O E M O D E R N I Z A Ç Ã O ADMI 

N I S T R A T I V A - C 0 D E R M A , f i c a n d o e m c o n s e q u ê n c i a e x o n e r a d o d e M O T O R I S T A 00 

D E P A R T A M E N T O D E R E C U R S O S H U M A N O S ( D E R H U ) . 

P O R T A R I A 1 5 3 5 / 9 3 d e 2 2 d e o u t u b r o de 1 9 9 3 

R E S O L V E : c o n t r a t a r , n a f o r m a d o s a r t i g o s 46 e 50 da Lei n0 4.602 ( E s t a 

t u t o d o M a g i s t é r i o M u n i c i p a l ), M A R C O S V I N Í C I U S A L E N C A R L I M A , p a r a e m c a -

iter t e m p o r á r i o , p e l o p r a z o d e 1 2 0 ( c e n t o e v i n t e ) d i a s , a c o n t a r d e 23 

de a g o s t o d o c o r r e n t e , s u b s t i t u i r M A R I A V E R Ô N I C A DA S I L V A , m a t r i c u l a 

8 . 0 8 4 , l o t a d o n a S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A ( S E D E C ), c o m e x e r c í -

o n a E s c o l a O s c a r d e C a s t r o , o r a e m g o z o de L i c e n ç a E s p e c i a l , m e d i a n t e 

p a g a m e n t o e q u i v a l e n t e a o v a l o r d a r e m u n e r e ç ã o a t r i b u í d a a o s o c u p a n t e * 

do c a r g o de P R O F E S S O R N Í V E L S U P E R I O R , M A G . 9 0 3 - 1 . 

P O R T A R I A NO 1 5 3 6 / 9 3 de 22 d e o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : f a z e r r e t o r n a r as s u a s a t i v i d a d e s , o s e r v i d o r S E V E R I N O D O R A M O 

A R A Ú J O , m a t r i c u l a n» 1 0 . 8 7 4 , O P E R A R 1 0 , , I o t a d o na S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S 

U R B A N O S ( S E S U R ) , q u e se e n c o n t r a d e L i c e n ç a p a r a t r a t o de i n t e r e s s e p a r 

t i c u l a r 

P O R T A R I A N« 1 5 3 7/93 de 25 de o u t u b r o de 1 9 9 3 

R E S O L V E : e x o n e r a r , a p e d i d o , I R I N A L D 0 D I N I Z B A S Í L I O , m a t r í c u l a n« 2 8 . 2 2 6 , 

P R O F E S S O R N Í V E L S U P E R I O R , M A G . 9 0 3 . 1 , l o t a d o na S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E 

C U L T U R A ( S E D E C ) , de a c o r d o c o m o a r t i g o 9 5 , i t e m I d a Lei NO 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

P O R T A R I A No 1 5 3 9/93 de 25 d e o u t u b r o d e 1993 

R E S O L V E : e x o n e r a r os s e r v i d o r e s J A C 0 U E L I N E A N J O S W A L L A C H , D I R E T O R , s í m b o l o 

D A S - 2 , M A R I A C R I S T I N A C R U Z D E F R E I T A S M O R E I R A , M A G D A E V A D A N T A S M A R Q U E S D A 

R O C H A e M A R I A B E R N A D E T E M A R Q U E S , D I R E T O R E S A D J U N T O S , s í m b o l o D A S - 3 , B E T H A -

NIA P 0 L A R I D E B A R R O S , C O O R D E N A D O R P E D A G Ó G I C O , 8 0 « D A S - 3 e F R A N C I S C A W I S L A N 

DA C O S T A P I N T O , S E C R E T Á R I O E S C O L A R , d o C E N T R O E D U C A C I O N A L U L I S S E S G U I M A R Ã E 

d a S E D E C . ( R E P U B L I C A D A POR I N C O R R E Ç Ã O ) . 

P O R T A R I A NO 1 5 4 1 / 9 3 de 25 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e s i g n a r L U Z I A M A R I A A R A Ú J O M A R T I N S , m a t r í c u l a n? 2 4 - 1 0 4 - 1 , pa 

e s p o n d e r p e l o c a r g o , e m c o m i s s ã o , d e P R E S I D E N T E D A C O M I S S Ã O S E T O R I A L D E L 

C I T A Ç Ã O ( S E T R A P S ) , s í m b o l o D A S - 2 , d a S E T R A P S , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o ti t 

lar, q u e s e e n c o n t r a d e f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s , n o p e r i o d o a q u i s i t i v o a 9 1 / 

de 15 d e o u t u b r o à 13 de n o v e m b r o d e 1993 -

P O R T A R I A NO 1 5 4 6 / 9 3 de 25 de o u t u b r o d e 1993 

R E S O L V E : c o n t r a t a r , na f o r m a d o s a r t i g o s 4 6 e 50 da Lei n« 4 - 6 0 2 ( E s t a t u t 

do M a g i s t é r i o M u n i c i p a l ) , J A D E R C Y M A R I A N E V E S D E A Z E V E D O e m c a r á t e r t e m p o 

io, p e l o p r a z o de 90 ( n o v e n t a ) d i a s , a c o n t a r de 17 de j u l h o d o c o r r e n t e 

< l o t a ç ã o n a S E D E C , c o m e x e r c í c i o na E s c o l a M u n i c i p a l D a m á s i o F r a n c a , m 
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tp o p a g a m e n t o c i u i va I e n t e a o vaiar da r e m u n e r a ç ã o a t r i b u í d a 

c a r q o de P R O F E S S O R N Í V E L M É D I O , M A G . " 0 1 . I . 

P O R T A R I A N» I 54S/9.1 de 27 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : e x o n e r a r M A R I A P E F Á T I M A M. I1E S A N T A N A , m a t r í c u l a r 

c a r 9 o , e m c o m i s s ã o , de C O O R D E N A D O R P E D A G Ó G I C O , d a E 

da G a m a e M e l o , C l a s s e A, da S E D E C . 

P O R T A R I A N» 1551/9,3 de 27 de o u t u b r o de 199.1 

R E S O L V E : e x o n e r a r E D M I L S O N G O M E S , m a t r í c u l a n« 1 4 . 9 8 8 - 8 , do 

são , de M O T O R I S T A , s í m b o l o O A I - I , d o D e p a r t a m e n t o de Fiscal 

a n« 2 2 . 9 5 7 - 1 , do 

M u n i c i p a l V . r g í n i 

da S E P L A N . 

P O R T A R I A N» 1552/9.1 de 27 d e o u t u b r o de 199.1 

R E S O L V E : e x o n e r a r , a p e d i d o , T E R E Z A N E W M A N N N Ó B R E G A S A N T O S , m a t r í c u l a n 9 

1 5 . 8 7 0-4, d o c a r g o , em c o m i s s ã o , de C H E F E DA S E Ç Ã O DE N U T R I Ç Ã O , s í m b o l o 

PA 1-3, ria S E S A U . 

P O R T A R I A N9 1553/93 de 27 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : n o m e a r L O U R D E S D E F Á T I M A S O U S A , m a t r í c u l a n? ( 9 . 0 1 9 - 5 , p a r a exer 

cer o c a r g o , e m c o m i s s ã o , de C H E F E DA S E Ç Ã O D E N U T R I Ç Ã O , s í m b o l o D A I - 3 . 

da S E S A U . 

P O R T A R I A N» 1 5 5 4 / 9 3 de 27 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : e x o n e r a r , a p e d i d o , B E R N A D E T E M A R T I N S D E S O U S A B O T E L H O , m e t r í c u 

ia n« I I . 5 4 3 - 6 . do c a r g o , e m c o m i s s ã o , d e C H E F E D E A S S I S T Ê N C I A M A T E R N O 

I N F A N T I L , s í m b o l o D A I - 3 , d « S E S A U . 

P O R T A R I A N » 1 5 5 5 / 9 3 d « 27 d e o u t u b r o d e 1993 

R E S O L V E : n o m e a r T E R E Z A N E W M A N N N Ó B R E G A S A N T O S , m a t r í c u l a n « 15 . 8 7 0-4, 

p a r a e x e r c e r o c a r g o , e m c o m i s s ã o , de C H E F E D A S E Ç Ã O D E A S S I S T Ê N C I A M A T E R 

N O I N F A N T I L , s í m b o l o D A I - 3 , d a S E S A U . 

P O R T A R I A N9 1 5 5 7 / 9 3 de 27 d e o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : c o n c e d e r , a p e d i d o , p e l o p r a z o de 02 (do i_s) a n o s , l i c e n ç a s e m 

v e n c i m e n t o p a r a t r a t o de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r , a LIIZIVANDO P E S S O A P I N T O , 

m a t r í c u l a n » 2 5 . 7 9 5-8, P R O F E S S O R N Í V E L S U P E R I O R , M A G . 9 0 3 . 1 , l o t a d o n a 

S E D E C . de a c o r d o c o m o a r t i g o 136 da Lei n« 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

P O R T A R I A N« 1 5 5 8 / 9 3 de 27 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e a c o r d o c o m o a r t i g o 4 0 , i n c i s o I I I , a l í n e a d , d a C o n s t i t u i 

ç ã o F e d e r a l , e n a f o r m a d o a r t i g o 7 9 , i n c i s o I I I , a l í n e a d, d a Lei O r g â 

n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a a A V A N Í T O 

MÉ 0 A S I L V A , m a t r í c u l a n « 2 . 6 7 2 - 7 , A U X I L I A R D E S E R V I Ç O S D I V E R S O S , l o t a d a 

n a S E D E C . 

P O R T A R I A N » 1559 d e 27 d e o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e a c o r d o c o m o a r t i g o 206, i n c i s o II da Lei n« 2 . 3 8 0 / 7 9 , inci^ 

so III, a l í n e a a, d a Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , c o n 

c e d e r a p o s e n t a d o r i a a J O S É G O M E S F E R R E I R A , m a t r i c u l a n« 2 8 7 - 9 . A G E N T E 

F I S C A L D E T R I B U T O S , n í v e l 5, l o t a d o n a S E F I N . 

H O K I Ã R I A Na 1 5 6 0 / 9 3 de 27 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : c o n c e d e r , a p e d i d o , p e l o p r a z o d e 01 ( u m ) a n o , l i c e n ç a s e m v e n 

c i m e n t o p a n a t r a t o de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r , a A D J A L M I R A S . B E Z E R R A D E B R I 

TO, matXijxala n« 1 5 . 4 0 6 , A U X I L I A R 0 E A D M I N I S T R A Ç Ã O , l o t a d o na S E D E C . 

P O R T A R I A N« 1 5 6 1 / 9 3 de 27 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : c o n c e d e r , a p e d i d o , p e l o p r a z o de 02 ( d o i s ) a n o s , l i c e n ç a 

sem v e n c i m e n t o p a r a t r a t o de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r , a ELINEI S O A R E S 

D : A R A Ú J O , m a t r i c u l a n» 2 4 . 2 4 2 , P R O F E S S O R N Í V E L S U P E R I O R , M A G . 9 0 3 . 1 

l o t a d a n a S E D E C . 

P O R T A R I A N2 1 5 6 6 / 9 3 de 28 d e o u t u b r o d e 1993 

R E S O L V E : d e a c o r d o c o m o a r t . 9 0 7 9 , i n c i s o III, a l í n e a b, d a Lei 

O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o de João P e s s o a , c o m b i n a d o c o m o a r t i g o 

5 6 , p a r á g r a f o ú n i c o d a Lei n*> 2 . 5 2 8 / 8 1 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a a 

M A R I A A V A N I N A C . C A V A L C A N T E , m a t r í c u l a n? 2 . 3 4 7 , P R O F E S S O R N Í V E L 

M É D I O , M A G . 9 0 1 . 1 , l o t a d a na S E D E C . 

P O R T A R I A NB 1 5 6 7/93 de 28 d e o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : de a c o r d o c o m o a r t i g o 7 9 , i n c i s o III, a l í n e a c, da Lei 

O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , de 0 2 , 0 4 . 9 0 , c o m b i n a d o 

c o m o a r t i g o 2 06, i n c i s o II, e a r t i g o 2 0 7 , i n c i s o I, da Lei n» 

2 . 3 8 0/79, c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a a A L J Ã M I A B E Z E R R A R O D R I G U E S D E A L 

B U 0 U E R 0 U E , m a t r í c u l a n« 7 1 9 , A G E N T E F I S C A L A U D I T O R D E T R I B U T A Ç Ã O , 

n í v e l 3 , c l a s s e 1002.1,' l o t a d a n a S E F I N . 

P O R T A R I A N« 1 5 6 8 / 9 3 d e 28 d e o u t u b r o d e 1993 

R E S O L V E : f a z e r r e t o r n a r â s s u a s a t i v i d a d e s , a s e r v i d o r a M A R I A D E FÃ 

T I M A S . D O N A S C I M E N T O , m a t r í c u l a n? 1 5 - 4 6 3 , O P E R Á R I O , l o t a d o na S E A C 

q u e se e n c o n t r a de l i c e n ç a p a r a t r a t o de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r . 

P O R T A R I A N« 1 5 7 0 / 9 3 de 29 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : de a c o r d o c o m o a r t i g o 5 8 , i n c i s o I e 7 5 , do E s t a t u t o d o 

M a g i s t é r i o M u n i c i p a l , a u t o r i z a r o a f a s t a m e n t o da s e r v i d o r a M I R I A M 

P E R E I R A D E L U N A , m a t r í c u l a n» 2 4.219, P R O F E S S O R N Í V E L S U P E R I O R , M A G . 

903.1, l o t a d a na S E D E C , p a r a f a z e r C u r s o de E s p e c i a l i z a ç ã o em E d u c a 

ç ã o A m b i e n t a l , na U n i v e r s i d a d e F e d e r a l d a P a r a í b a , n o p e r í o d o de 27 

de s e t e m b r o de 1993 a 27 de s e t e m b r o de 1 9 9 4 , c o m p r o m e t e n d o - s e após 

a c o n c l u s ã o «feste c u r s o , p r e s t a r s e r v i ç o s p o r igual p e r í o d o a e s t a 

Edi Iidadf 

da Co 

da Lei 

P O R T A R I A N» 1 5 7 1 / 9 3 de 29 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e a c o r d o c o m o a r t i g o 4 0 , i n c i s o III, alínea c 

t u i ç a o F e d e r a l , c o m b i n a d o c o m a r t i g o 7 9 , inciso III, alíi 

O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a a 

M A R I A D A P E N H A S i L V A DE M A C E D O , m a t r í c u l a n» 3 . 5 4 1 - 6 , AUXILIA» ADMI

N I S T R A Ç Ã O , nível 5, C l a s s e I04, l o t a d a na S E D E C . 1 

P O R T A R I A N« ( 5 7 2 / 9 3 de 12 de n o v e m b r o de 1993 

R E S O L V E : d e a c o r d o c o m o a r t i g o 2 0 6 , i n c i s o II, a r t i g o 2 0 7 , i n c i s o I, 

e 2 1 2 de Lei n« 2 . 3 8 0 / 7 9 e a r t i g o 5 6 , d a Lei N« 3 - 5 2 8 / 8 1 , c o n c e d e r 

a p o s e n t a d o r i a a JOSÉ P E S S O A D E A R R U D A , m a t r í c u l a n» 1 6 . 8 1 9-0, A G E N T E 

F I S C A L D E .TRIBUTOS, nível 5, c l a s s e I00I.I, l o t a d o n a S E F I N . 

P O R T A R I A N » 1 5 7 3/93 de 29 de o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E : d e s i g n a r T E R E Z A C A R M E N F A R I A S O N O F R E , m a t r í c u l a n« 1 2 . 2 1 2-2, 

p a r a r e s p o n d e r p e l o c a r g o , e m c o m i s s ã o , de A S S E S S O R E S P E C I A L , símbo

lo DAS - 2 , da S E C R E T A R I A DE P L A N E J A M E N T O E C0 0 R D E NAÇÃO(SEPLAN), d u r a n 

te o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r , q u e se e n c o n t r a de f é r i a s r e g u l a m e n t a 

res, no p e r í o d o a q u i s i t i v o a 9 2 / 9 3 , d e 0 3 d e n o v e m b r o ã 01 de dezem

bro d e 1993. 

P O R T A R I A NO 1 5 7 4/93 de 29 d e o u t u b r o de 1993 

R E S O L V E -. d e s i g n a r A N T O N I O C A R L O S DA S I L V A S A N T O S , m a t r ícu I a n « 1 5 . 3 9 2-3 

p a r a r e s p o n d e r p e l o c a r g o , e m c o m i s s ã o , de C H E F E DE PELOTÃO, símbolo, 

DAI-3, da SESUR, d a Guarda M u n i c i p a l , d u r a n t e o afastamento do titu

lar, q u e se e n c o n t r a de l i c e n ç a médica, p e l o p r a z o d e 90(noventa)dias, 

no p e r í o d o d e 13 d e outubro d e 1993 â 10 de j a n e i r o d e 1 9 9 4 . 

P O R T A R I A N« 1 5 7 6 / 9 3 de 29 d e o u t u b r o de 1993 

RESOLVE: prorrogar, a pedido, por maia iB(dezoito) meses, o prazo da 

Portaria n« 1057/91, que autorizou o afastamento d a servidora M A R T H A 

LÚCIA VIEIRA SMITH, matrícula n« 22.988, PROFESSOR, Classe E, lotada 

na SEDEC, para fazer Curso de Mestrado em biblioteconomia, na Univer

sidade Fedepa1,da Paraíba-UFPb. 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uao das atrlbulcoia que lh" confere 
o artigo 66, Inciso IV , da Lei Orgânica para o Municipio da Joio Pes 
soa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competeêncle ex 
pressa nos Decretos Municipais de nÇ-s 2.059 de 31 de janeiro de 1993. 

INDEFERIU os seguintes processos de AsCENSSAO FUNCIONAL 

3089/93 M» DE LOURDES DA SILVA MAT. 24.413-9 
3527/93 MARGARIDA M» DE O. MONTEIRO MAT. 24.475 
651/93 JOSÉ CARLOS DE S. NASCIMENTO MAT. 24.922 
17952/93 JOSINEIDE CORDEIRO DA SILVA MAT. 25.865 
9170/93 Mí LUIZA ESTRELA MAT. 25.864 
9471/93 SEVERINA 0IVA DE BARROS MAT. 10.978 
11021/93 REGINALn*'GOMES DA SILVA MAT. 15.160 

C Â M A R A M U N I C I P A L 

IRT A » Í TVE, N T ta D E O U T L B B O D B I GAS. 

U U r i k B O M A G R S M I O H i m M B M PPOBtClO 00 
K N F A Q O DO H B Q A L B O B ÓBQaOS DO k U l I C i n O . 

A MESA D I R E T O R A D A CAMARA M U N I C I P A L D I J O Ã O P E S S O A , 

E J I A D O D A PARAÍBA, F A Z S A B E R Q U I 0 P O D E R LHUSLATIVO D E C R E T A B P K M U L O A A 
s E D u w t t u a i 

Art. I* - f obrigatória • afixação da oartaa ou aeaalnan, 
ta, oca horário da trabalha a noa» doa servidores aa todos oa órgãos da Adminis
tração pública Munlolpal, oa local acessível, nas seções, gabinetes, salas 
a unidades. 

Parágrafo Únloo - Ba todas aa entradas das repartições 
públicas, oa cartares ou sanslhsntso deva» indicar aa unidades a a funolansasntc, 
oca seus respectivos chefes ou raspãotlvoa reeponaávela. 
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Art. 2' - A» denúncias da daacuaorisanto d* horário 
podarão M T faltes por ojannuar lntsrssssdo, lnoluaive aob protocolo M aoels 
desejar, • aarão sncsalnhadea ao chefe ou raapcnaával da órgão para que toas 
aa devidas providências, sob pana da punição por mrtssão no ouaprlasnto do 
dever. 

Art. 3» - A dlnsnsão do carta ou eeaolhente, aará 
datlntda paio Podar Executivo no praao da 30 (trinta) diae apéa a publicação 
da piooonto Lai, raapaltada a fbraa apraaantada no Ana» I, gua te parta 
daata Ul. 

Art. 4* - Este Ul antrará ea vigor na data da aua 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L ' D E J O Ã O P E S S O A 

O R G À O 

FUNCIONÁRIO HORÁRIO DE TRABALHO 

U R I M» 1 84S, N A V O U T U B R O N I 993. 

D O P O E S O E » A T R I B U I Ç Õ E S B I U I:ia>wnii) D A 

UJWÊRMí M U R L I Ü P A L D E E D X A Ç F O . 

A M B A D O T O U O A C A S A M H J I I C X M L D E X/O VOS*, 
E S T A D O D A M M b A , M I S A B E R Q U E O ran I S A N T A U V O E T O B A E n o w » A 

Art. 1' - A Conferência Munlolpal da Educação aará 
• iria tino l» asalaa da avaliação • definição da «retrlsea para • politica 
aduoaolonal do Hnlciplo da João Pessoa e, «apaclal—nta, da oaracterlsaçêo 
das prlorldadaa doa planoa aunlclpala da educação. 

Art. 2« - A Conferência (Uuclpal da Eouosoão aará 
' convocada ordlnarlaisjrita, a oada dosa seses, a» extxaorôlnarlsnsnte, aaapra 
qua activo relevante liando à eduoeção o justifique. 

I 1» - Aa raunlõaa ordlnárlaa aoontaoarão scapra 
no daoomr do ano latlvo nunlolpel. 

I 2» - A covocaçã» ordinária aará falta oca antaoodãnola 
do, no mínimo, 3 0 (trinta) áím da aua roolUeção, sendo publloada no órgão 
afio Lai do Município a noa ma loa da noamlcscão looala. 

f 3i - Aa antldadaa diretamente Intaraaaadaa aarão 
oamnloadaa por oficio. 

Art. 3* - A oonvocação ordinária da Conferõnola Kjtiol-
pal da sauosçêo aará falta pala Beereterla da Educação do Hniolplo. 

Parágrafo Ghloo - A oonvocacão extraordinária poderá 
oar aolloltada por requerimento fundanantado, aaaalnaúo por paio aonoo ua 
terço, daa entldadea riu aeentaaaa na Conferência. 

Art. 4» - A Conferência Hnlolpal da Educação, a a 
aua reunião ordinária, debaterá entre ou troe, oe acguintea eeeuntoe; 

I - Avaliação a spllcação da lai da Diretriz»» a 
Basca da Educação] 

II - Ccodiçõee da estudo e trabalho nas Escolas Hnlol-
pels. 

Art. Si - O Secretário Hnlolpal de Educação, cu 
aeu eubetltuto legal, presidirá a Conferencie Hnlolpal de Educação. 

Art. 8* - São BOBbroa da Oanfarãnola Hnlolpal ds 
Educação, oca direita a voa e voto • oco aandato de doía (2) anoai 

I - cinco (B) diratoraa de Eaoolea Hxilolpele Indicados 
pela Secretaria de educação do Hnloiploi 

II - dea (10) Proflaalonele de Eduoeção no Hunlolplo, 
eleitos aa Aaaaablála do Sindicato doa Trebalhadnrea ea Educação do Hnloiploi 

' XII - três (3) repreaantantea da federação Paraibana 
daa Aaaoolaoõss oounltárlaa -rCPACi 

XV - dois (2) representantes da Eaoola láonlaa Pedaral 
da Paraíba - Í T F R j í 

V - três (3) repreaantantaa doa procriatárloe da 
Eaoolaa ParUoulsraa do Município, lndlcadoe pelo aindlcato doa própria tárloe; 

VI - tria ( 3 ) rapreaantantee doa Bsarsgados a a Estsbsls-
olaantoa da Ensino Privado a a João Pessoa, indicados paio Sindicato doa traba
lhadoras aa Eatebalaolaantae de Ensino Privado no Estado da Paralbai 

VII - trás ( 3 ) rapreeontentes da Secretaria da Educação 
do Estado da Paralbai 

V I U - trás (3) representantes doa Profissionais da 
Educação no Estado da Paraíba, Indicado paio Sindicato doa Trebalhadoree 
aa Eduoapão no Estado da Paralbai 

SC - cinco (6) reprsssntsntee da união Pessoanas dos 
Eatudsntee Secundarietaet 

X - três (3) rspreeententss de Centro ds Educação 
da urrei 

XX - os aasbroa da Oualaiãn ds Educação • Saúde da 
rasara Hnlolpal de João Passeei 

XII - deis (2) raprsssntantaa do Oonsslho. Hnlolpal 
r*af EtiÜOSQAOt 

XIII - dois (2) representantes do Conselho Estadual 
ds Educação. 

Art. 7* - 0 Poder Executivo pode asplisr o núnero 
de aaauius da OOnfersnola " U N L O L P E L da Educação, para a Q U A N T I D A D E que achar 
conveniente, deade que S A F (olnqumta por osnto) dos novas Indicações aajai 
faltas por anUdadaa a crganlxaçõee não spverneasntais, não vlnouladaa a 
enUdadea patronaia. 

Art. 8' - Os eanbros da Conferência tora» direito 
a voa e voto, de eoordo oca o Seglaartto Interno da Confarânola. elaborado 
por usa CoBttesão de cinco (5) pessoas, sendo duas (2) indicadas pela Secretaria 
de Educação, duas (2) pelo Sindicato dos Trebalhadoree ea Eduoeção do Hnlciplo 
o usa (1) pelo Centro de Educação da UTPb, aprovado na prlaelrs reunião ordiná
ria. 

I 1» - Para cada Hasbro titular haverá ua suplente. 
I 2» - A posse dos asabros da Confluência Hrdclpel 

de Educação, dar aa á aa cada P L A N A R I A da abertura da sessão ordinária anual. 
I 3' - t vedada a segunde recondução oonaooutlva 

dos titularas a suplantes ds Confarânola Municipal da Eduoeção. 
Art. »• - O Secretário Munlolpal de Educação podará 

Indicar quantos teonlooa achar neoeeeárlo para debater oa assuntos aa pauta 
na Conferência. 

Parágrafo Único - Ca Técnicos indicados polo Executivo 
terão direito a voa, aas não ao voto. 

Art. 10 - Aa resoluções da Conferência poderão ser 
trsnsfbraado* ea Projetos ds lai. por iniciativa dos Poderes oonstttuidoo, 
respeitada a leal elação que rege a aaterla. 

Art. 11 - Após a Conferência, a Secretaria de Educação 
terá ua preso de trinta (30) dias para divulgar sues resoluções, enviando 
oópla oficial para os Vereadores, oa Diretores ds Esoolsa o cera os saaproa 
da Conferência Municipal de Educação. 

Art. 12 - Pica estabelecido o preso de sessenta (60) 
dias, a partir da publicação desta 1*1, para a convocação, pela secretaria 
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°" Bkncio do Munloiplo. du pria*ira raunião ordinária da Conferral* Munloipal 
da BfcMxeàD. 

Art. 13 - Eata Ul entrara aa via» na data di aua 
publicação, revogadas as dlapoalçõsa aa contrario. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DS 
•UUBNOn 1 B93. 

DURVAL nbwKJRÍ? DA SILVA M LHO 

í ( V SECRETÁRIO ) 

P O R T A R I A Ni / omunno / í.aaa 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

• B s o L v K , daalnw os Qjnclonárlos requisitados 
da Prefeitura Munloipal Cm João Piaaaaj UIB OONZAflA SB OLIVEIRA SOBKMO, Ma
tricula n* U.50L-OI 8ANDBA BK CAMAUO C D U , Matrioul* n» 24.574-78 • MARIA 
Da PUNA DA SUA, Natrloula n« 23.225-4. para praataraa serviços aa aajla» da 
Sus* Xiktejral • DaUnagân Easlualva, ooa dlcaito a Oratinoapb Naval pravta 
ta na Fartaria n» 080/83 dt 06.05.1.993, i*troajlno» aaua efeitos flnamlroa 
a 01 dl outubro d* IMO. 

PAES DA CÂMARA DE JOÃO PE3aOA(PB), BI M DE OUTUBRU 

PORTARÍAN» 135/93 EM, 25 DK OUTUBRO D E 1.B93 

A MESA DIBEXORA DA CÂMARA MUNICIPAL UE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uto da suas atribuições) 

R E S O L V E , designar o fuíoionirio IBAtCXSCO DE ASSIB ARAGÃO 
DS ALMEIDA, requisitado da Prefeitura Municipal d» João Pessoa, Escrituré -
rio. Matricula n» 14.357-0, para prestar serviço sa Régira» ca Tempo Inte -
gral • Dadjeagâo Exclusiva, cera direito a gratificação saneai oaiieapondsn-
ta a lOQXcea por canto) d» seus vencimentos básicos, de acordo ooa a Lai 
i* 5.501/88 a> seu artigo 6», da 29.04.1988, ratrcaelndo anis efeitos fanan 
oalraa a 1« da setosbro d* 1.993. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE/jO/tb PESSUA(PB), EH 25 DE OUTUBRO 
DE 1.993. 

G U A R D A M U N I C I P A L 

N O T A S DE P U N I Ç Ã O D E S E R V I D O R E S DA G U A R D A M U N I C I P A L - S E S U R , A S S I N A D A S P E L O 

C O M A N D A N T E DA G U A R D A M U N I C I P A L Ce I. PM R/R S E V E R I N O L I N S DE A L B U Q U E R Q U E . 

NOTA D E P U N I Ç Ã O H°- 2 8/93 de 01 d e o u t u b r o de 1993 

M A R C E L O S O A R E S DO N A S C I M E N T O , m a t r í c u l a n? 2 6 . 7 9 2 - 9 , C u r d a M u n i c i p a l Auxj_ 

, p o r f a l t a s c o n s t a n t e s a o s s e r v i ç o s e s c a l a d o s , a p r e s e n t a n d o j u s t i f i -

vas i n f u n d a d a s , a p r e s e n t a n d o i n v e r d a d e s q u e r e n d o e n q a n a r a d i r e ç ã o da 

da M u n i c i p a l e h a b i t u a l m e n t e i n s t i g a r os G u a r d a s aos m o v i m e n t o s r e v o -

o n a r i o s . A s s i m s e n d o , f i c a s u s p e n s o p o r 20 ( v i n t e ) d i a s . 

N O T A D E P U N I Ç Ã O N° 2 9 / 9 3 de 01 de o u t u b r o de 1993 

JOSÉ C A R L O S R O D R I G U E S D O S S A N T O S , m a t r í c u l a n^ 1 2 . 3 7 3 - 1 , A u x i l i a r de S e r v 

s d e O b r a s , da G u a r d a M u n i c i p a l , a t u a l m e n t e p r e s t a n d o s e r v i ç o n o C e m i t e -

o S A N T A C A T A R I N A , p o r se e n c o n t r a r h a b i t u a l m e n t e e m b r i a g a d o , e m servi 

a i n d a f r e q u e n t a n d o o Q u a r t e l da G u a r d a M u n i c i p a l , n o d i a 2 0.09.93» e m e s 

t a d o de e m b r i a g u e z , a l e g a n d o q u e n a o iria m a i s t r a b a l h a r n o C e m i t é r i o , 

m f a r d a , n a o m a i s a t u a r i a n a q u e l e l o c a l ; T o r n o u - s e i n c o n v e n Í e n t e , a o p o n t 

s e r n e c e s s á r i o , o s e u a f a s t a m e n t o d e s t e Q u a r t e l p o i s q u a n d o a d v e r t i d o , 

s i n u o u a m e a ç a s ao D i r e t o r O p e r a c i o n a l . A s s i m s e n d o , fica s u s p e n d o p o r 15 

(qu i n z e ) d i a s . 

P U N I Ç Ã O N? 3 1 / 9 3 de 01 de o u t u b r o de 1993 

R O N A L D O C A X I A S DE A R A Ú J O , m a t r í c u l a n» 3 . 2 5 9 - 0 , G u a r d a M u n i c i p a l A u x i l i a r 

ter n o d i a 0 7 . 0 9 - 9 3 , p o r v o l t a d a s 13 = 30 h s , n a E M L U R , q u a n d o e s c a l a d o 

de s e r v i ç o , a b a n d o n a d o o p o s t o de s e r v i ç o a l e g a n d o m o t i v o i n j u s t i f i c a d o 

c o n v i n c e n t e . A s s i m s e n d o , f i c a s u s p e n d o por 0 5 ( c i n c o ) d i a s . 

P U N I Ç Ã O N« 3 3 / 9 3 de I5 de o u t u b r o de 1993 

E D N A L D 0 N O G U E I R A M A R I A N O , m a t r í c u l a n « 2 4 - 0 0 0 - 1 , G u a r d a M u n i c i p a l , p o r t e r 

d i a 0 1 . 1 0 . 9 3 , a b a n d o n a d o s u a b o i n a n o a l o j a m e n t o d a G u a r d a M u n i c i p a l , 

o n d e d e s a p a r e c e u e, s o s e n d o encontrada n o m e s m o d i a , n a s d e p e n d ê n c i a s 

d o a u d i t ó r i o , p e l o G u a r d a M u n c i i p a l A u x i l i a r , A Q U I N O . 

0 f a t o o r a e x p o s t o , d e m o n s t r a a f a l t a d e z e l o p e l o m a t e r i a l d a f a z e n d a P u 

b l i c a Muiyícipal. A s s i m s e n d o , f i c a r e p r e e n d i d o d i a n t e d a t r o p a . 

P U N I Ç Ã O N5 3 4 / 9 3 de 15 de o u t u b r o de 1993 

C A R L O S R O B E R T O L O P E S M A R A C A J Á , m a t r í c u l a n « 2 4 - 7 9 4 - 4 , p o r t e r s i d o d e v o l v ^ 

d o d a f u n d a ç ã o de S a ú d e d o M u n i c í p i o , a p r e s e n t a n d o - s e n o d i a s e g u i n t e , o u 

s e j a , d i a 0 6 . 1 0 . 9 3 e, só r e t o r n a n d o ás a t i v i d a d e s no d i a 1 4 . 1 0 . 9 3 , sem 

a p r e s e n t a r m o t i v o s c o n v i c e n t e s de s u a a u s ê n c i a e n a o ter c o m u n i c a d o d u r a n 

te o s e u v o l u t a r i o a f a s t a m e n t o . 

F i c a r e p r e e n d i d o d i a n t e d a t r o p a . 

P U N I Ç Ã O N0- 3 6 / 9 3 d e 15 de o u t u b r o de 1993 

E M E R S O N D E S O U Z A A R A Ú J O , m a t r í c u l a n» 2 6 . 4 4 1 - 5 , M Ú S I C O , p o r s e r c o n t u m a z 

e m f a l t a r as t o c a t a s e a o s e x p e d i e n t e s , s e m p r e n a o a p r e s e n t a n d o m o t i v o s 

j u s t i f i c á v e i s . E s s e c o m p o r t a m e n t o d e m o n s t r a a i n o b s e r v â n c i a d a s n o r m a s le 

g a i s e r e g u l a m e n t a r e s , em n a o a t e n d e r p r o n t a m e n t e as e s c a l a s de s e r v i ç o . 

P e l o s f a t o s o r a ' e s p o s t o s , o M Ú S I C O e m q u e s t ã o , f i c a s u s p e n s o p o r 15 ( q u i n z 

d i a s . 

P U N I Ç Ã O NO 3 7 / 9 3 de 15 d e o u t u b r o de 1993 

A N T O N I O V I C E N T E DE A R A Ú J O , m a t r í c u l a n« 9 . 8 6 9 - 8 , G u a r d a M u n i c i p a l A u x i l i a r 

p o r t e r no d i a 0 6 . 1 0 . 9 3 , q u a n d o e s c a l a d o de s e r v i ç o n o p o s t o da A s s e s s o r i a 

T é c n i c a , a n o i t e , a l e g o u ao A u x i l i a r d o I n s p e t o r de d i a , q u e s e m a r m a n a o 

t r a b a l h a r i a n a q u e l e p o s t o , o q u e f e z . S e n d o c o n v o c a d o p a r a j u s t i f i c a r , a t e 

a p r e s e n t e d a t a , n a o c o m p a r e c e u e, n e m t a o p o u c o , c o m p a r e c e a l e i t u r a d o 

Boi G M . 

A s s i m s e n d o , percebje-se a i n o b e d i e n c i a as o r d e n s s u p e r i o r e s m a n i f e s t a m e n t e 

l e g a i s . F i c a susp/ns-o p o r 10 ( d e z ) d i a s . 

E D I T A I S 

ISENTOS D E LICITAÇÃO 

METALÚGICA SAO JORGE LTDA 
VALOR: CR$828.850,00 
SERVIÇO: Confecção de materiais para drenagem pluvial (Bocas de 
lobo e Poços de visita). 
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CALHEIROS VEÍCULOS LTDA 
VALOR: 134.298,00 
SERVIÇO: Aquisição de peças e serviços de mão de obra a serem apli 
cadas na manutenção do veículo IPANEMA, AT-30.OM-7247, pertencente 
a esta Edilidade. 

RELAÇÃO DOS CONVITES HOMOLOGADOS NO MES DE NOVEMBRO/9 3 

N O 141/93 
VENCEDORA: SANCCOL - SANEAMENTO,CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
VALOR: CR$3.554.254,30 
S E R V I Ç O : RECUPERAÇÃO DA DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DE JOÃO PESSOA, 
E RECUPERAÇÃO DE GALERIA NO VIADUTO DORGIVAL TERCEIRO NETO. 

NO 142/93 
VENCEDORA: LINEA - ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
VALOR: CR»2.431.900,00 
SBRVIÇO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO NAS RUAS: FELIX LOMBARD E ABDON 
CHIANCA NO BAIRRO DOS IPÊS. 

NO 143/93 
SBRVIÇO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS A SEREM APLICADAS EM VEÍCULOS,PERTEN
CENTES / A ESTA EDILIDADE. 
VENCEDORAS - POR PREÇOS UNITARIOS: 
COJUPEÇAS COJUDA COMERCIO DE PEÇAS LTDA 
CR»103.960,00 
NAPEL - VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 
CR$99.850,00 
MERCAUTO MERCANTIL DE PEÇAS PARA VElCULOS LTDA 
CR$102.165,00 
J.L.BRAGA S/A 
CR$178.024,06 
JURANDIR AUTO' PEÇAS LTDA 
CR$170.413,00 
MADIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
CR*474.765,00 
MOPEL - MOLAS E PEÇAS LTDA 
CR$194.287,00 
DANTA E C I A LTDA 
CR$789.192,00 
PNEUNORTE COMERCIO DE PNEUS DO NORDESTE LTDA 
CRÍ121.268,00 

N O 145/93 
VENCEDORA: ELETROFRIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
VALORi C R * 6 8 2 . 8 0 0 , 0 0 
S B R V I Ç O : RECUPERAÇÃO D O S A P A R E L H O S D E A R C O N D I C I O N A D O N O S S E T O R E S D A 
S E C R E T A R I A D E OB R A S POBLICAS. 

NO 1 4 6 / 9 3 
VENCEDORA: B E T A - PR O J E T O S B C O N S T R U Ç Õ E S L T D A 

VALOR: CR$320.600,00 
'SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA VILA GUARANY NO EXPEDICIO 
NARIOS. 

NO 148/93 
VENCEDORA: CONSTRUTORA BORGES COUTINHO LTDA 
VALOR: CR$2.185.656,00 

SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS NAS RUAS: DUARTE DA COSTÍ; 

NO JARDIM 13 DE MAIO E HERONIDES RAMOS NO EXPEDICIONÁRIO. 

NO 151/93 
VENCEDORA: ELIANE NERI DA SILVA 
VALOR: CR$682.591,00 
SERVIÇO!PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA SANTA RITA NO BAIRRO DO 
ROGER. 
HO 152/93 
VENCEDORA: CIGA - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
VALOR: CR$650.000,00 

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS DE JOÃO PESSOA 

NO 153/93 
VENCBDORA: R.L.V. ENGENHARIA LTDA 
VALOR: CR$1.039.785,95 

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE SAÜDE DO GROTAO. 

NO 154/93 
V E N C E D O R A : COJUDA - C O N S T R U T O R A JULIAO LTDA 
V A L O R : CR$1.035.000,00 

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM PMF EM DIVERSAS RUAS DE JOÃO PESSC 

HO 155/93 
V E N C E D O R A : F. A. TEIXEIRA E C I A LTDA 
VALOR: CR»1.040.400,00 

S E R V I Ç O : RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM PMF EM DIVERSAS RUAS DE JOÃO PESSO 

HO 158/93 
VENCEDORA: CVL - CALHEIROS VElCULOS LTDA 
V A L O R : CR*1.384.446,00 
SERVIÇO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MAO DE OBRA A SEREM APLICADAS 
NA MANUTENÇÃO DO CAMINHÃO CHEVROLET D-40, PLACA OM-5115,PREFIXO CAM-15' 
PERTENCENTE A ESTA EDILIDADE. 
H O 159/93 
VENCEDORA: CASA FORTE ENGENHARIA L T D A 
VALOR: C R * 4 . 1 1 0 . 0 0 0 , 0 0 '' 
SERVIÇO» PAVIMENTAÇÃO E M PAR A L E L E P Í P E D O S D A S R U A S : E D U A R D O L E M O S (TRECHO 
R.ALVARO M O N T E I R O / R . M A E S T R O O S V A L D O E . COSTA) E GU I L H E R M E E S P I N O L A (TRE
CHO: R.MELVIN J O N E S / R . A L V A R O M O N T E I R O ) . I P E S . 

MANTENHA A CIDADE LIMPA 

POVO DESENVOLVIDO 

É POVO LIMPO 

Colabore com a Adimnistração 

Municipal. Não 

deposite lixo em terrenos baldios 


